
SENADO FEDERAL 

Of. !2ôJ12018- SF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senadora LINDBERGH FARIAS 
Senado Federal 

Assunto: Resposta ao Requerimento no 430, de 2018. 

Senhor Senador, 

Brasília1' de novembro de 2018 

Envio a V. Exa. Cópia do Aviso n° 205/MF, de 23 de novembro de 2018, 
do Ministro de Estado da Fazenda, por meio do qual encaminha informações em 
resposta ao Requerimento n° 430, de 2018, de sua autoria. 
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AVISO no J05 IMF 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Requerimento de Informação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Junte-se ao processado do 
requerimento n° ~ :30 d~J i . 
Em t.!J I I r l...;.,t _"1;...__ 

Refiro-me ao Ofício n° 1134 (SF), de 23.10.2018, dessa Primeira-Secretaria, por 
intermédio do qual foi remetida cópia do Requerimento de Informação n° 430/2018, de autoria do 
Senador LINDBERGH FARIAS, "acerca de plano de aposentadoria da PETROS". 

A propósito, encaminho a Vossa Excelência, em resposta à solicitação do ilustre 
parlamentar, cópia do Ofício n° 3237/2018/PREVIC, de 14.11.2018, elaborado pela 
Superintendência Nacional de Previdência Complementar. 

Atenciosamente, 

FINETTI GUARDIA 
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PREVI C 
Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar 

Ofício nº 3237 /2018/PREVIC 

A Sua Senhoria o Senhor 

Philippe Barbosa 
Chefe da Assessoria para Assuntos Parlamentares 
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, 5º andar 

CEP: 70.048-900 Brasília- DF 

Assunto: Requerimento de Informação nº 430/2018. 

Senhor Chefe da Assessoria, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro -me ao Ofício 123/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, de 

09 de agosto de 2018, reiterado pelo Ofício nº 172/2018/CODEP/AAP/GM-MF, de 25 de outubro de 2018, 

por meio do qual Vossa Senhoria encaminhou o Requerimento de Informação 430/2018, de autoria do 
Excelentíssimo Senhor Senador Lindbergh Farias, para análise e atendimento. 

2. 

3. 

4. 

Em resposta, encaminho em anexo a Nota Técnica nº 1615 (SEI nº0166092) . 

Aproveito a oportunidade para registrar protestos da elevada estima e consideração. 

Colocamo-nos à disposição para esclarecimento adicionais julgados necessários. 

Respeitosamente, 

[Assinado Eletronicamente] 

Fábio Henrique de Sousa Coelho 

Diretor-Superintendente Substituto 

-----~ 

Documento assinado eletronicamente por FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO, Diretor(a) 
Superintendente- Substituto( a), em 14/11/2018, às 16:53, conforme horário oficial de Bras íl ia, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

~~fl~,~[!]~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
i 1 httRs://sei.Rrevic.gov.br/sei/controlador externo.RhP-2 
""':~~~~!t acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 0163454 e 

o código CRC 42EOOB08. 

Referência: Se responder este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 44011.004773/2018-49 

Previdência Complementar, desde 1977 protegendo o futuro de seus participant 
Ed. Venâncio 3000- SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, 3º Andar- Brasília/DF 

https://sei .previc.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _imprimir_ web&acao _origem= arvore_ visual izar&id_ documento= 185032&infra_siste.. 1/2 
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PREVI C 
Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar 

1615/2018/PREVIC 

PROC ESSO No 44011.004773/2018-49 

INTERESSADO: SENADO FEDERAL 

ASSUNTO: 

Referência nQ: 44011.004773/2018-49 

Solicitação de informações acerca do Plano de Benefícios Petros Lanxess­
Processo n!! 12100.102309/2018-2L 

1. Trata-se do Ofício SEI nQ 123/2018/CODEP/AAP/GMF-MF, protocolizado em 09/08/2018, 
sob o número de processo em referência, por meio do qual a Assessoria para Assuntos Parlamentares do 
Gabinete do Ministério da Fazenda encaminhou para resposta da Previc o requerimento nQ 430, de 2018, 
de autoria do Senador Lindbergh Farias (PT/RJ), expedido ao Exmo. Sr. Ministro da Fazenda, Eduardo 
Guardia, solicitando informações acerca do Plano Petros Lanxess, CNPB nQ 2003.0024-56, nos termos do 
art . 50, §2Q, da Constituição Federal, combinado com os arts. 215, I, a e 216, I do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

2. Em 27/08/2018, o requerimento foi encaminhado à Diretoria de Licenciamento- DILIC (SEI 
nQ 0148381) que, após ciência do Diretor de Licenciamento Substituto, em 29/08/2017 (SEI nQ 0149080), 
foi remetido à CGTR/DILIC para manifestação e providencias cabíveis. 

3. 

4. 

No requerimento, o Senhor Senador solicita os seguintes documentos e informações: 

1. Cópia do Parecer 154/2015/CGTR/DITEC/PREV!C, que trata da consulta feita pela EFPC PETROS 
quanto à necessidade de observância do Edital A-01/92, que fixou as regras para o processo de 

desestatização da empresa PETROFLEX S.A., e do disposto na Cláusula Terceira do Convênio de 

Adesão firmado pela PETROFLEX e PETROS no ano de 1980, que prevê consulta prévia aos 

participantes, caso a patrocinadora decida denunciar o Convênio, para transferência do plano para 

outro gestor. 

2. Informações sobre os fundamentos do entendimento adotado no referido parecer, no sentido de o 
Convênio original perdeu a vigência em razão das alterações feitas no Convênio nos anos de 2002 e 

2009, aplicando-se as alterações para todos os participantes, independente do momento da 

aposentadoria. 

3. Informações sobre os fundamentos do entendimento adotado no referido parecer, no sentido de 

que o Art. 33, inciso IV autoriza a transferência de plano entre entidades fechadas, sem, contudo, 

observar a vedação contida no §19 para a modalidade do plano previdenciária em questão. 

Como justificação, apresentou os seguintes argumentos: 

https://sei .previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento _ visualizar&acao _origem= arvore_ visualizar&id_ documento= 187881 &infra_sistema.. 1/6 
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benefícios ou ainda não reuniram condições para requerê-la. Igualmente, a previsão contida no 

parágrafo único do mesmo artigo, no sentido de que é assegurada a aplicação das disposições 
regulamentares vigentes na data em que o participante se tornou elegível a um benefício de 

aposentadoria. Segundo tal disposição, o direito acumulado do participante deve ser observado e, 

com mais propriedade, o direito adquirido dos assistidos, posto que o contrato se aperfeiçoou e 

tornou-se imutável no momento do início do pagamento do benefício contratado. 

O disposto no §19 do mesmo artigo 33 da LC n9 109. Segundo o dispositivo legal, a pretendida 

transferência de gestor encontra obstáculo na vedação contida no §19 para a transferência de 

participantes, de assistidos e de reservas constituídas para a garantia de benefícios de risco atuarial 

programado, modalidade do Plano previdenciário em questão. O referido parecer aponta para a 

disposição autorizadora da transferência contida no Art. 33, IV da LC n9 109, sem, contudo, adentrar 

para o disposto no mesmo Art. 33, que em seu §19 expressamente veda a transferência "para 

terceiro de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para a garantia de benefícios de 

risco atuarial programado'; caso do Plano em questão. 

Ante o exposto, passamos a responder às questões apresentadas, no que compete a esta 

6. Em relação ao item 1, seguem em anexo as cópias do Convênio de Adesão ao Plano Petros 
Lanxess, CNPB nQ 2003.0024-56, e do Parecer nQ 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC de 10/08/2015, a serem 
encaminhadas ao requerente, na forma solicitada no item 3 do Ofício SEI nQ 123/2018/CODEP/AAP/GMF-

MF. ) 

7. 

8. 

Relativamente ao item 2, cabe-nos informar o seguinte : 

No item 11 do Parecer nQ 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC, verificamos o seguinte 
entendimento: 

11. A EFPC não poderia valer-se do Convênio de Adesão original na presente consulta, uma vez que 

perdeu sua vigência com a aprovação do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão, 

apresentando novo texto ao Convênio de Adesão, substituindo o original em sua integralidade, 

conforme item 1.2 da Cláusula Primeira do documento. 

9. Note que o que se quis dizer no referido item é que a EFPC não poderia ter se valido do 
Convênio original, para embasar a consulta formulada, uma vez que este havia sido substituído 
integralmente pelo Primeiro Termo Aditivo ao Convênio original, celebrado em 2009, conforme item 1.2 
da Cláusula Primeira do documento, transcrito abaixo: 

1.2. Por força deste Termo Aditivo, o Convênio de Adesão passará a ter a seguinte redação: 

10. Do item seguinte (item 12 do parecer supracitado), infere-se que o entendimento 
consignado no item 11 decorreu do fato de a EFPC ter citado em seus fundamentos o item 11.4.1 previsto 
no Convênio original, sendo que este item havia sido suprimido com a aprovação do Termo Aditivo, 

celebrado em 2009, e, portanto, não estaria mais vigente : 

12. Como exemplo, o item 11.4.1, transcrito na consulta, não se encontrava mais vigente quando da 

notificação da Lanxess, uma vez que foi excluído do texto original do Convênio de Adesão, conforme 

inciso VIII do item 1.1 da Cláusula Primeira do termo aditivo. 

11. Nesse sentido, cabe destacar a síntese das alterações promovidas por meio do referido 
Termo Aditivo, informadas no item 1.1 do documento, dentre as quais informa a supressão do item 
11.4.1 do Convênio original: 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Convênio de Adesão tem por objeto: 

I - realizar todos os ajustes necessários à alteração da razão social da Patrocinadora, de Petroflex 

Indústria e Comércio S.A. para Lanxess Elastômeros do Brasil S.A, bem como do nome do Plano de 

"Plano Petros Petroflex" para "Plano Petros Lanxess"; 

11 substituir na Cláusula Primeira as definições de "Comitê Gestor de Investimento" e de "Comitê 

Gestor de Seguridade" por uma única definição de Comitê Gestor, em consonância com o Estatuto 

da Petros; 

111 ajustar as definições de "Plano de Custe io" e "Reestruturação" na Cláusula Primeira; 

IV ajustar a redação da Cláusula Quarta, que trata do Comitê Gestor; 
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benefícios ou ainda não reuniram condições para requerê-la. Igualmente, a previsão contida no 
parágrafo único do mesmo artigo, no sentido de que é assegurada a aplicação das disposições 
regulamentares vigentes na data em que o participante se tornou elegível a um benefício de 

aposentadoria. Segundo tal disposição, o direito acumulado do participante deve ser observado e, 
com mais propriedade, o direito adquirido dos assistidos, posto que o contrato se aperfeiçoou e 
tornou-se imutável no momento do início do pagamento do benefício contratado. 

O disposto no §1º do mesmo artigo 33 da LC nº 109. Segundo o dispositivo legal, a pretendida 
transferência de gestor encontra obstáculo na vedação contida no §1º para a transferência de 
participantes, de assistidos e de reservas constituídas para a garantia de benefícios de risco atuarial 
programado, modalidade do Plano previdenciário em questão. O referido parecer aponta para a 
disposição autorizadora da transferência contida no Art. 33, IV da LC nº 109, sem, contudo, adentrar 
para o disposto no mesmo Art. 33, que em seu §1º expressamente veda a transferência "para 

terceiro de participantes, de assistidos e de reservas constituídas para a garantia de benefícios de 
risco atuarial programado'; caso do Plano em questão. 

Ante o exposto, passamos a responder às questões apresentadas, no que compete a esta 

6. Em relação ao item 1, seguem em anexo as cópias do Convênio de Adesão ao Plano Petros 
Lanxess, CNPB nº 2003.0024-56, e do Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC de 10/08/2015, a serem 
encaminhadas ao requerente, na forma solicitada no item 3 do Ofício SEI nº 123/2018/CODEP/AAP/GMF­
MF. 

Relativamente ao item 2, cabe-nos informar o seguinte : 7. 

8. No item 11 do Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC, veri ficamos o seguinte 
entendimento: 

11. A EFPC não poderia valer-se do Convênio de Adesão original na presente consulta, uma vez que 
perdeu sua vigência com a aprovação do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão, 
apresentando novo texto ao Convênio de Adesão, substituindo o original em sua integralidade, 
conforme item 1.2 da Cláusula Primeira do documento. 

9. Note que o que se quis dizer no referido item é que a EFPC não poderia ter se valido do 
Convênio original, para embasar a consulta formu lada, uma vez que este havia sido substituído 
integralmente pelo Primeiro Termo Aditivo ao Convênio original, celebrado em 2009, conforme item 1.2 
da Cláusula Primeira do documento, transcrito abaixo: 

1.2. Por força deste Termo Aditivo, o Convênio de Adesão passará a ter a seguinte redação: 

10. Do item seguinte (item 12 do parecer supracitado), infere-se que o entendimento 
consignado no item 11 decorreu do fato de a EFPC ter citado em seus fundamentos o item 11.4.1 previsto 
no Convênio original, sendo que este item havia sido suprimido com a aprovação do Termo Aditivo, 
celebrado em 2009, e, portanto, não estaria mais vigente: 

12. Como exemplo, o item 11.4.1, transcrito na consulta, não se encontrava m ais vigente quando da 
notificação da Lanxess, uma vez que foi excluído do texto original do Convênio de Adesão, conforme 

inciso VIII do item 1.1 da Cláusula Primeira do termo aditivo. 

11. Nesse sentido, cabe destacar a síntese das alterações promovidas por meio do referido 
Termo Aditivo, informadas no item 1.1 do documento, dentre as quais informa a supressão do item 

11.4.1 do Convênio original: 

1.1 O presente Termo Aditivo ao Convênio de Adesão tem por objeto: 

1- realizar todos os ajustes necessários à alteração da razão social da Patrocinadora, de Petroflex 
Indústria e Comércio S.A. para Lanxess Elastômeros do Brasil S.A, bem como do nome do Plano de 

"Plano Petros Petroflex" para "Plano Petros Lanxess"; 

111 ajustar as definições de "Plano de Custeio" e "Reestruturação" na Cláusula Primeira; 

IV ajustar a redação da Cláusula Quarta, que trata do Comitê Gestor; 
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V ajustar a redação do subitem 6.1.1, da letra "b" do subitem 6.1.5 e da letra "c" do subitem 6.1.7, 
da Cláusula Sexta; 

VI alterar o item 8.2 da Cláusula Oitava para fixar a nova taxa de administração a ser cobrada pela 
Petros para administração do Plano Petros Lanxess e excluir o subitem 8.2.1, renumerando o 
subitem 8.2.2; 

VI/- ajustar a redação do item 9.2 da Cláusula Nona; 

VIII- retirar o subitem 11.4.1 da Cláusula Décima Primeira; (grifo nosso) 

IX- ajustar a redação do item 12.4 da Cláusula Décima Segunda. 

12. Ainda com respeito ao item 2, convém registrar os esclarecimentos a seguir, ante o exposto 
no primeiro parágrafo da justificação apresentada no requerimento . 

13. Na seara da previdência complementar, as obrigações decorrem de instrumentos 
contratuais pactuados entre as partes (EFPC, participantes e patrocinadores/instituidores). 

14. O Estatuto, o Regulamento do Plano de Benefícios e o Convênio de Adesão são, 
essencialmente, os instrumentos contratuais (contrato previdenciário) que regulam as relações jurídicas 
que se estabelecem no regime fechado de previdência complementar. Nas palavras de Luís Ronaldo 
Martins: 

O 'estatuto' é o ato constitutivo por meio do qual a entidade se estrutura formalmente. É o contrato 
interno que trata da organização e gestão da entidade fechada . ... 

(. .. ) 

'Regulamento do plano de benefícios' é o instrumento contratual de natureza privada celebrado 
entre a entidade fechada e o participante, com co-participação de um patrocinador/instituidor, que 
gera direitos e obrigações entre as partes envolvidas. É regido pelas regras de direito previdenciário 
complementar e subsidiariamente pelo direito civil. 

(. .. ) 

Além do regulamento, para que uma pessoa jurídica possa proporcionar um plano de beneficios a 
seus empregados, servidores, associados ou membros, é necessário celebrar contrato denominado 

'convênio de adesão' com a entidade fechada que será responsável pela administração daquele 
plano (LC 109, artigo 13). É o instrumento contratual pelo qual as partes, patrocinadores ou 

instituidores e entidade, pactuam suas obrigações e direitos para operação de plano de beneficios.1 

(destacamos) 

15. Tais contratos são regidos pelos princípios estabelecidos no art. 202 da CF, dentre os quais 
se destaca o princípio da facultatividade, decorrente do fato de que o negócio jurídico entre as partes 
(participantes e patrocinadores/instituidores) deve concorrer livremente em função da sua vontade, 
podendo ou não aderir ao negócio previdenciário, inexistindo obrigação de adesão, manutenção ou 
rescisão. 

16. Dessa forma, desde que observados os preceitos da legislação vigente, tais instrumentos 
contratuais podem ser alterados ou até mesmo encerrados, mediante prévia e expressa autorização do 
órgão regulador e fiscalizador (Previc). 

17. Assim, ante a distinção feita entre os referidos instrumentos contratuais, vale esclarecer 
que o art. 17 da Lei Complementar nº 109/2001 se aplica aos regulamentos dos planos de benefícios, 
resguardando, tão somente, as condições deste instrumento. 

18. Com relação ao item 3, cabe destacar os fundamentos que embasaram a conclusão 
do Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC acerca da consulta formalizada pela consulente de "que 
para a transferência de gerenciamento do Plano Petros Lanxess, CNPB nº 2003.0024-56, (entre EFPC) [ ... ] 
não carece de anuência dos participantes e assistidos do plano", em oposição ao entendimento da 

consulente. 



14/11/2018 SEI/PREVIC- 0166092- Nota 

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de P-lanos e de reservas entre 
entidades fechadas. (grifas nossos). 

20. Por sua vez, no item 17, o Parecer define tal operação como transferência de 
gerenciamento de plano de benefícios que "corresponde à transferência do plano de benefícios entre 
EFPC em sua integralidade, sem gualguer modificação de direitos e obrigQções dos 12articiR.antes e 
assistidos. inclusive com a manutenção do patrocínio". (Grifo nosso) 

21. Por fim, considerando que referida operação decorre do RrincíRio da facultatividade da 

Rrevidência comP-lementar (art. 202, caput da CF), concluiu no sentido de que deve ser garantido ao 
patrocinador a escolha pela EFPC que irá administrar seu plano de benefícios (item 18 do Parecer): 

18. Além do mais, faz-se necessário registrar que a transferência de gerenciamento de plano de 
benefícios decorre do princípio da facultatividade da previdência complementar, sendo garantido ao 
patrocinador a escolha pela EFPC que irá administrar seu plano de benefícios. 

22. Logo, infere-se dos argumentos expostos no Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC não 
se tratar do caso excepcionado no §1º do art. 33 da LC 109/2001. 

23. Quanto ao item 4, cabe-nos informar o seguinte: 

24. Na consulta, a EFPC transcreveu os itens 11.4 e 11.4.1 da Cláusula Décima Primeira do 
Convênio de Adesão original e o item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Termo Aditivo, além do item 
5.6 do Edital de Privatização da Petroflex, como fundamentos para o seu entendimento sobre a questão 

(item 5 do Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC). 

25. Assim, tendo constatado que o item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Termo Aditivo 
(Convênio vigente) faz referência à retirada de patrocínio ou extinção do Plano Petros Lanxess e não à 
transferência de gestão do plano (sendo esta, o objeto da consulta), os itens 14 a 17 do Parecer nº 
154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC cuidou tão somente de esclarecer a distinção entre tais operações, a fim 
de justificar fragilidades do ponto de vista formal e material, observadas na documentação utilizada 
como base para o entendimento da EFPC: 

10. Quanto à documentação utilizada como base para o entendimento da EFPC, verificou-se 
algumas fragilidades do ponto de vista formal e material, conforme esclarecimentos a seguir. 

[ .. . ] 

13. Com relação ao item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Convênio de Adesão, já com as 
modificações incorporadas pelo termo aditivo, constata-se que faz referência a retirada de 
patrocínio ou extinção do Plano Petros Lanxess e não a transferência de gestão do plano, operação 
esta requerida pela patrocinadora. 

) 

14. Resta evidenciado que se tratam de operações distintas, reproduzidas separadamente no art. 33 ) 
da Lei Complementar nº 109/2001, conforme a seguir: 

"Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 

[ .. . ] 
111- as retiradas de P-atrocinadores: e 

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, de {21anos e de reservas entre 
entidades fechadas." (grifas nossos). 

15. A retirada de patrocínio é operação regulada pela Resolução CNPC nº 11, de 11 de maio de 
2013, defin ida conforme a seguir: 

'1\rt. 3º Considera-se retirada de patrocínio o encerramento da relação contratual existente entre o 
P-atrocinador gue se retira e a res{2ectiva entidade fechada, formalizada no termo de retirada de 
patrocínio e aprovada pela Previc, relativamente a determinado R.lano de beneficios de natureza 
P._revidenciária e aos resP._ectivos P._articiP._antes e assistidos. seja o plano estabelecido na modalidade 
de benefício definido, contribuição definida, contribuição variável ou outra que venha a ser 
regulamentada." (grifas nossos). 

16. A extinção do plano de benefícios, por sua vez, não se trata de operação singular, mas de mero 
procedimento decorrente de outra operação que implique o cancelamento do plano de benefícios, 
como a retirada de patrocínio total, quando não restam outros patrocinadores no plano, a 
incorporação de plano de benefícios ou a liquidação de plano decorrente da decretação dos regimes 
especiais de que tratam os arts. 42 e 44 da Lei complementar nº 109/2001. 
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IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, Qg_g)anos e de reservas entre 
entidades fechadas . (grifas nossos). 

20. Por sua vez, no item 17, o Parecer define tal operação como transferência de 
gerenciamento de plano de benefícios que "corresponde à transferência do plano de benefícios entre 
EFPC em sua integralidade, sem gualguer modificação de direitos e obriggções dos {:lartici{:lantes e 
assistidos. inclusive com a manutenção do patrocínio". (Grifo nosso) 

21. Por fim, considerando que referida operação decorre do RrinCÍRiO da facultatividade da 
P-revidência comP-lementar (art. 202, caput da CF), concluiu no sentido de que deve ser garantido ao 
patrocinador a escolha pela EFPC que irá administrar seu plano de benefícios (item 18 do Parecer) : 

18. Além do mais, faz-se necessário registrar que a transferência de gerenciamento de plano de 

beneficios decorre do princípio da facultativídade da previdência complementar, sendo garantido ao 

patrocinador a escolha pela EFPC que irá administrar seu plano de beneficios. 

22- Logo, infere-se dos argumentos expostos no Parecer nQ 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC não 
se tratar do caso excepcionado no §1Q do art. 33 da LC 109/2001. 

23. Quanto ao item 4, cabe-nos informar o seguinte : 

24. Na consulta, a EFPC transcreveu os itens 11.4 e 11.4.1 da Cláusula Décima Primeira do 
Convênio de Adesão original e o item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Termo Aditivo, além do item 
5.6 do Edital de Privatização da Petroflex, como fundamentos para o seu entendimento sobre a questão 
(item 5 do Parecer nQ 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC). 

25 . Assim, tendo constatado que o item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Termo Aditivo 
(Convênio vigente) faz referência à retirada de patrocínio ou extinção do Plano Petros Lanxess e não à 
t ransferência de gestão do plano (sendo esta, o objeto da consulta), os itens 14 a 17 do Parecer nQ 
154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC cuidou tão somente de esclarecer a distinção entre tais operações, a fim 
de justificar fragilidades do ponto de vista formal e material, observadas na documentação utilizada 

como base para o entendimento da EFPC: 

10. Quanto à documentação utilizada como base para o entendimento da EFPC, verificou-se 

algumas fragilidades do ponto de vista formal e material, conforme esclarecimentos a seguir. 

[ .. . ] 
13. Com relação ao ítem 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Convênio de Adesão, já com as 
modificações incorporadas pelo termo aditivo, constata-se que faz referência a retirada de 
patrocínio ou extinção do Plano Petros Lanxess e não a transferência de gestão do plano, operação 

esta requerida pela patrocinadora. 

14. Resta evidenciado que se tratam de operações distintas, reproduzidas separadamente no art. 33 

da Lei Complementar nº 109/2001, conforme a seguir: 

"Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 

[ .. .] 
111- as retiradas de Qatrocínadores: e 

IV - as transferências de patrocínio, de grupo de participantes, Qg_g.fanos e de reservas entre 

entidades fechadas. " (grifas nossos). 

15. A retirada de patrocínio é operação regulada pela Resolução CNPC nº 11, de 11 de maio de 

2013, definida conforme a seguir: 

'~rt. 3º Considera-se retirada de patrocínio o encerramento da relação contratual existente entre o 

12atrocinador gue se retira e a resQectiva entidade fechada. formalizada no termo de retirada de 
patrocínio e aprovada pela Prevíc, relativamente a determinado Qlano de beneficios de natureza 
12revídencíáría e aos res12ectivos 12artici12antes e assistidos, seja o plano estabelecido na modalidade 
de beneficio definido, contribuição definida, contribuição variável ou outra que venha a ser 

regulamentada." (grifas nossos). 

https :1/sei.previc.gov.br/sei/controlador.php? acao=documento _ visualizar&acao _origem= arvore_ vi sua liza r&id _documento= 18 7881 &infra_ sis 
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17. Por fim, a transferência de gerenciamento de plano de beneficios corresponde à transferência do 
plano de beneficios entre EFPC em sua integralidade, sem qualquer modificação de direitos e 
obrigações dos participantes e assistidos, inclusive com a manutenção do patrocínio, fato este que a 
difere, inequivocamente, da operação de retirada de patrocínio. 

Dessa forma, concluímos que: 

a) O art. 17 da Lei Complementar nº 109/2001 se aplica aos regulamentos dos planos 

de benefícios, resguardando, tão somente, as condições deste instrumento; 

b) Os argumentos expostos no Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC não se 

referem ao caso excepcionado no §1º do art. 33 da LC 109/2001; 

c) Os itens 14 a 17 do Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC cuidaram tão somente 

de esclarecer a distinção entre as operações de retirada de patrocínio e transferência de 
gerenciamento, a fim de justificar as fragilidades observadas na documentação utilizada 
como base para o entendimento da EFPC, na consulta apresentada. 

27. Por fim, informamos que não se encontra em tramitação nesta Previc qualquer 
requerimento visando a transferência do Plano Petros Lanxess. Se for protocolado tal requerimento, o 
mesmo será analisado de acordo com legislação vigente. 

28. Tudo exposto, encaminhe-se a presente Nota à apreciação e deliberação do Sr. 
Coordenador-Geral Substituto e do Diretor de Licenciamento Substituto, com posterior envio à Assessoria 
para Assuntos Parlamentares do Gabinete do Ministério da Fazenda, juntamente com as cópias dos 
documentos informados no item 1, caso seus termos sejam ratificados. 

À consideração superior 

Anexos: 

• Cópia do Parecer nº 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC de 10/08/2015; 

• Cópia do Convênio de Adesão ao Plano Petros Lanxess, celebrado em 05/12/2002; e 

• Cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão ao Plano Petros Lanxess, celebrado em 
25/08/2009 . 

1. ANGOTI, Luís Ronaldo Martins. A competência para julgar ações no âmbito da previdência 
complementar. httR.s:l/jus.com.br/artigos/13001/a-com{2etencia-{2ara-julgar-acoes-no-ambito-da­
P-.revidencia-comJ2Iementar. Acesso em: 14 de agosto de 2018. 

_____ ., Documento assinado eletronicamente por JOSENILSON ALVES SOUTO, Chefe de Divisão, em 
13/11/2018, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do 
Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO COSTA SILVA JUNGSTEDT, Coordenador(a)­
Geral de Autorização para Transferência, Fusão, Cisão, lncorp. e Retirada -Substituto, em 
13/11/2018, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do 

'-----J Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
httRS ://sei . Rrevic.gov. br /se i/controlador externo. R h R1. 
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,[!] acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificador 0166092 e 
!j.:J~~~§.< o código CRC EF9EA625 . 

Referência: Se responder este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 44011.004773/2018-49 SEI n2 0166092 

Previdência Complementar, desde 1977 protegendo o futuro de seus participantes. 
Ed. Venâncio 3000- SCN Quadra 06, Conjunto A, Bloco A, 39 Andar- Brasília/DF 

(61) 2021-2000 www.previc.gov.br 

Criado por rodrigo.jungstedt, versão 4 por rodrigo.jungstedt em 13/11 /2018 16:25:59. 
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Parecer n° 154/2015/CGTR/DITEC/PREVIC · 
Comando: 401712055 

Cadastro em:~_o_j_:./ . .JE,!... . 

Referência: · 
Entidade: 

' Assunto: 

Relatório 

Encaminhamento Padrão n° 070/2015, de 3 .de agosto de 2015. 
. Fundação Petrobrás de Seguridade Socü1l- Petros . 

Consulta sobre necessidade de anuência dos particip(!ntes e assistidos 
para transferência de gerenciamento do Plano Petros Lanxess, CNPB n° 
2003.0024-56. 

CONSULTA IN No 4/2010. 
TRANSFERÊNCIA DE 
GERENCIAMENTO. ANUÊNCIA DOS 
PARTICIPANTES E ASSISTIDOS. 
INAPLICABILIDADE. 

1. Trata-se do Encaminhamento Padrão em referência, protocolado no dia 5 
de agosto de 2015 sob o comando citado, que capeia o expediente PRES-310/2015, datado 
de 3 de agosto de 2015, por meio do qual a Petros formula cónsulta sobre a posição desta 
Autarquia acerca ~a necessidade de anuência ,dos participantes e assistidos para 
transferência de gerenciamento do Plano Petros Lanxess, CNPB n° 2003.0024-56. 

2. Além do expediente acima citado, a EFPC encaminhou cópia do 
"Convênio de Adesão em que são partes a Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
Petros e a Petroflex Indústria e Comércio S.A.'', firmado em 5 de dezembro de 2002, do 
"Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão que entre si celebram, de um lado, a 
Petros- Fundação Petrobrás de Seguridade social e, de outro, a Lanxess Elastômeros do 
.Brasil S.A.", firmado em 25 de agosto de 2009, e do Edital n° A-01/92- Alienação de 
Ações dà Capital Social da Petroflex Indústria: e Comércio S.A, publicado no Diário 
Oficial, Seçao III, págs. 275/280, de 8 de janeiro de 1992. 

Dos Fatos Apresentados 

3. A EFPC inicia o seti relato com o questionamento acima apresentado, 
informando que o Convênio de Adesão original foi firmado entre a Petros e a Petroflex -
Indústria e Comércio S.A. em 5 de dezembro de 2002. 

' " ' 
4. Informa, ainda, que com a aquisição da Petroflex pela Lanxess · 
Elastômeros do Brasil S.A., surgiu a necessidade de elaborar o "Primeiro Termo Aditivo 
ao Convênio de Adesão", firmado em 25 de agosto de 2009. 

5. Em seguida, transcreve os itens 11.4 e 11.4.lda Cláusula Décima Primeira 
do Convênio de Adesão original e o item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do termo 
aditivo, além do item 5.6 do Edital de Privatização da Petroflex, como fundamento para 
o seu entendimento sobre a questão, apresentados. a seguir-. 

• 

r!} Previdência Sor.ial, patrimônio do trabalhador brasileiro.· 

::14-
Setor Bancário Norte, Quadra 2, Bloco "N", g• andar ,'CEP 70.040-020 ·Brasília- DF _ 
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PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

Convênio de Adesão firmado em 05/12/2002 

"CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -RETIRADA DE PATROCÍNIO OU EXTINÇÃO DO 
PLANO PETROS PETROFLEX 

11.4 - Deixando a Petroj/.à de patrocinar, ficará obrigmla, até a data da retir,ada do patrocínio 
ou da extinção do Plano Petros Petroj/.ex, a dar cumprimento à totalitlade dos compromissos 
assumidos perante 11 Petros relativamente aos direitos dos Participantes e dos Assistidos e, 
ainda, às ohrigaçtjes legais. 

11.4.1 - Na situação prevista no item 11.4, a critério da Petrojlex e com a anuência da Petros, 
os Participantes e Assistidos poderão permanecer no Plano Petros Petrojlex, desde que haja 
concordância entre as partes interessadas quanto às condições para essa permanência, 
aprovadas pelo órgão governamental competente. ". 

Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 

"CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -RETIRADA DE PATROCÍNIO OU EXTINÇÃO DO 
PLANO PETROS LANXESS 

11.4- Deixando a Lanxess de patrocinar o Plano Petros Lanxess, ficará obrigada, até a data da 
retirada do patrocínio ou da .extinção do Plano Petros Lanxess, a dar cumprimento ii totalidmle 
dos compromissos assumidos perante a Petros re/ativamen'te aos direitos dos Participantes e 
dos Assistidos e, aim/a, às obrigações legais. ". 

Edit.al de Privatização da Petroflex 

"5.6 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS DO ADQUIRENTE ....:. 

f) contrihúir mensalmente para a manutençtio do pláno de seguridmle social dos empregados 
com a PETROS Funt/açtío Petrobrás i/e Seguridtule Social. ". 

. \ 

6. _ Por fim, comunica que no dia 22 de janeiro deste ano recebeu·documen,to 
da patrocinadora Lanxess manifestando o interesse em transferir a gestão do Plano Petros 

· Lanxess para a entidade Multipensions Bradesco, que desde então o pleito vem sendo 
negociado e debatido entre a patrocinadora e a Petros, ressaltando que " ... em nenhum 
momento a Patrocinadora apresentou ou mencionou que buscará a anuência dos 
Participantes e Assistidos para instruJr o processo que será encaminhado à PREVI C.,,. 

Do Entendimento da Entidade 

7. O 'entendimento da consulente é no sentido de que os participantes e 
assistidos do plano devêm anuir para que seja possível a transferência do plano, em 
respeito' ao disposto no Convênio de Adesão original, no Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio de Adesão e no Edital de PrivatizaÇão. 

8. Remete sua fundamentação também à Lei Complementar n° 109/2011, 
alegando que " .. . protege os Participantes e Assistidos no que tange a manutenção dos 
seus direitos nos c,asos de retirada de patrocínio e transferêncià de gestão, o que motiva 
a necessidade de concordância por parte dos interessados.". · 

2 
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9. Inicialmente, cabe destacar que, "quanto à forma, a consulta atendeu 
satisf~toriamente aos dispositivos da Instrução Previc n° 04, de 6 de junho do 2010, que 
disciplina o encaminhamento de consultas, estando apta a ser analisada por' esta Previc. 

10. Quanto à documentação utilizada como base para o entendimento da 
EFPC, verificou-se algumas fragilidades do ponto de vista formal e material, conforme 
esclarecimentos a seguir. 

11. A EFPC nã'o poderia valer-se do Convênio de Adesão o,riginal na presente 
consulta, uma vez que perdeu sua vigência com a aprovação do Primeiro Termo Aditivo 
ao Convênio de Adesão, apresentando novo texto ao Convênio de Adesão, substituindo 
o original em sua integralidade, conforme item 1.2 da Cláusula Primeira do documento. 

12. Como exemplo, o item 11.4.1, transcrito na consulta, não se éncontrava 
mais vigente quando da notificação da Lanxess, uma vez que foi excluído do texto 
original do Convênio de Àdesão, conforme inciso VIII do item 1.1 da Cláus-ula Primeira 
do 'termo aditivo. 

13. · Com relação ao item 11.4 da Cláusula Décima Primeira do Convênio de 
Adesão, já com as modifiCações incorporadas peio termo aditivo, constata-se que faz 
referência a retirada de patrocínio ou extinção do Plano Petros Lanxess e não a 
.transferência de gestão do plano, operaçã? esta requerida pela patrocinadqra. 

14. Resta evidenciado que se tratam de operações distintas, reproduzidas 
separadamente no art. 33 da Lei ~omplementar n° 109/2001, conforme a seguir: 

"Art. 33. Dependerão de prévia e expressa autorização do órgão regulador e fiscalizador: 
[ ... ] 
111 -as retiradas de patrocinadores; e 
IV - as transferênciàs de patrocínio, de grupo de participantes, de planos e de reservas entre 
entidades fechadas." (grifas nossos). · 

15. · A retirada de patrocínio é operação regulada pela Resolução CNPC n° 11, 
de 11 de-maio de 2013, defínida conforme a seguir: 

. "Art. 3° Considera-se retirada de patrocínio o encerramento da relação contratual existente entre 
o patrocinador que se retira e a respectiva entidade fechada, formalizada no termo de retirada de 
patrocínio e aprovadà pela Previc, relativamente a determinado plano de benefícios de natureza · 
previdenciária e aos respectivos participantes e assistidos, seja o plano estabelecido na 
modalidade de oenefício definido, contribuição definida, contribuição variável ou outra que venha 
a ser regulamentada." (grifos nossos); 

16. A extinção do pláno de benefícios, por sua vez, não se trata de operação 
singular, mas de mero procedimento decorrente de outra oper~ção que implique o 
cancelamento do plano de benefícios, como a retirada de patrocínio total, quando não 
restam outros patrocinadores -no pJano, a incorporação de plano de benefíCios ou a 

3 
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liquidação de plano d~corrente da decretação dos regimes especiais de que tratam os arts. 
42 e 44 da Lei .complementar n° 109/2001. 

17. P01: fim, a transferência de gerenciamento de plano d~ benefícios 
corresponde à transferência do plano de benefícios entre EFPC em sua integralidade, sem 
qualquer modificação ·de direitos e obrigações dos pàrticipantes e assistidos, inclusive . 
com a manutenção do patrocínio, fato este que a difere, inequivocamente, da operação de 
retirada de patrocínio. ' 

18. Além do mais, faz-se necessano registrar que a transferência de 
gerenciamento de plano de benefícios decorre do princípio . da facultatividade' da 
previdência complementar, sendo garantido ao patrocinador a escolha pela EFPC que irá 

;ádfl)inistrar seu plano de benefícios. · · 

: ... 19} · A respeito do Edital n° A-01/92, informa-se que o documento não é objeto 
~licenciamento ou conhecimento por parte desta Previc, motivo -pelo qual seu teor não 
será objeto de análise, nos termos do caput do art. 3° da lnsttução Previc n° 04/2010. 

Conclusão 

20. . Conclui-se, poítanto, que para a transferência de gerenciamento do Plano 
Petros Lanxess, CNPB n° 2003.0024-56, da Petros para a Multipensions, seja sob os 
aspectos da legislação vigente, seja com base no Convênio de Adesão vigente, não carece 
de anuência dos paiticipaqtes e assistidos do plano. 

21. · · Desta forma, a Petros deverá providenciar a documentação necessária para 
a formalização do pedido junto à Previc, nos termos da Instrução Previc n° 16/2014. 

22. Todavia, em obediência ao princípio 'da transparência, faz-se necessário 
que a EFPC comunique aos participantes e assistidos acerca da proposta, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do protocolo do processo na Previc, destacando 
especialmente os impactos relativos à governança e ao custeio administrativo .. 

23. Os entendimentos ora fixados aplicam-se, exclusivamente, à presente 
consulta, com base nos documentos e informações disponibilizados e constantes · do 
proçesso, os quais, caso adicionados novos fatos materiais, poderão ·produzir resultado 
diverso. Nésse sentido, não cabe a sua utilização em outras situações, ainda que de 
origem, ~atureza ou circunstâncias análogas. 

24. Tudo exposto, encaminhe-se o presente parecer à apreciação Sr. Diretor de 
Análise Técnica, bem como a minuta do ofício a ser encaminhado à EFPC, caso seus 
termos sejam ratificados. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Brasília (DF), 10 de agosto de 2015. 
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De ~cardo, em LO de ~ . de 2015. . . .. 
Encaminhe-se ao Sr. Diretor d~ Análise Técnica na forma proposta. 

rc?- . 
ro ina Baasch . . 

; oordenadora-'Geral de Autorização para Transferência, Cisão, Fusão, Incorporação e 
Retirada. · 

DECISÃO 
Aprovo o Parecer n° 45/2015/CGTR/DITEC/PREVIC. 
Encaminhe-se o ofício à expedição, como proposto. 
Br.asília (DF), fl·-\ de f\~ · de 2015. 

Jos 
o ir 
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Convênio de A.desão em que são partes a 
Fundação Petrobras de Seguridade Social- Petros 

e a Petroflex Indústria e Comércio S.A. 

Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros, entidade fechada de previdência 

complementar, com. sede na 'Rua do Ouvidor, 98, na cidade d~ Rio de Janeiro, Estado do 
. . ( 

Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério 

da Fazenda sob o ri 0 34.053.942/0001-50, neste ato representada _por seu Presidente, 

Cartos Henrique Flory, e Petroflex Indústria e Comércio S.A., com sede na Rua 

Marumbi n° 600, Campos Elíseos, na cidade de Duque ·de Caxias, Estado do Rio de 

Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério d~ 

Fazend.a sob' o n° ·29.667.227/0001-77, representada por seu Diretor Superintendente 

Sergio Van Klaveren,. resolvem celebrar o presente Conv~nio de Adesão, de ac6rdo com 

as cláusulas ·e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇOES 

1.1. As expressões abaixo são empregadas neste instrumento: com os significados que 

lhes são correspondentes: 

• Acordo- "Acordo entre Patrocinadoras do Plano Petros, Administrado pela Fundação 

Petrobras de Seguridade Social- Petros", firmado em 29 de agosto de 2002, entre a~ 

Patrocinadoras Pe,trobras e as Patrocinadoras Privatizadas. 

• Assistido - o Participante ou seu beneficiário em gozo . de benefício de prestação 

continuada. 

• Comitê Gestor de Investimento - Comitê Gestor encarregado de apresentar 

recomendações relacionadas aos investimentos do Plano Petros Petrof/ex. 

• Comitê Gestor de Seguridade - Comitê Gestor . encarregado de apre~entar 

• Participante- a pêssoa física vinculada ao Plano Petros Petroflex. 

' · 



• Patrocinadoras Petrobras - Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Petrobras 

Distribuidora S.A. - BR, Petrobras Química S/A - Petroquisa, Petrobras Gás S/A -

Gaspetro, Petrobras Internacional S/A Braspetro e Fundação Petrobras de 

Seguridàde Social - Petros~ 

• Patrocinadoras Prlvatlzadas - Ultrafértil S/A, Trikem S.A. (sucessora da CQR- Cia. . . . 
Química do Recôncavo), Braskem S/A (nova denominação social da Petroquímica do . / . 

· Nordeste S.A.- Copene), Petroflex Indústria e Comércio StA: Copesul- Companhia 

Petroquímica do . Sul, Petroquímica União S.A.- PqU, Nitriflex S.A. Indústria e . 

Comércio e DSM Elastõmeros Brasil Ltda. 

• Petros - Fundação Petrobras de Seguridade Social- Petros. 

• Plano Petros - plano de benefícios administrado pela Petros, originalmente 
. . 

patrocinado pela·s Patrocinadoras Petrobras e pelas Patrocinadoras · Privatizadas, e 

que, em decorrência da Reestruturação, passou a ser patrocinado apenas .pelas 

Patrocinadoras Petrobras, nele mantidos os Párticipantes a estas vinculados. · 

• Plano Petros Petroflex - o plano de benefícios patrocinado pela Petroflex e 
I . 

administrado pela Petros. 

• Plano de Custe/o - plano elaborado pelo atuário, de periodicidade anual, destinado a 

fixar as taxas de contribuição a que ficam sujeitos os Participantes e a Petroflex, 

visando o equil!brio ·atuariat do Plano Petros Petroflex. 

• · Plano de Investimentos - plano destinad? a fixàr, de acordo com os critérios 

estabelecidos pela ~tros e respeitada a legislação pertinente, as modalidades de 

investimentos do Plano Petros Petroflex, bem como as quantias a serem aplicadas em 

:cada uma dessas modalidades. 

• Reestruturaç§o - · o conjunto das operações previstas no Acordo, destinadas a 

implementar a cisão parcial do Plano Petrós, mediante a segregação de parte de seu 

patrimônio e de parte dos Participantes do Plano Petros. 

• Petroflex- Petroflex Indústria e Comércio S/ A. 

CLÁUSULA SEGUNDA- CONSIDERAC0ES 

2.1 Em 16 de maio de 1980, a Petros celebrou Convênio de Adesão com as 

patrocinadoras do Plano Petros ...:._ vale dizer as empresas no presente instrumento 

designadas como Patrocinadoras Petrobras e Patrocinadoras Prívatizadas - exceta 

Nitriflex SA Indústria e Comércio e a DSM Elastómeros Brasil Lida. • ~ ) 

~ . 2 

) 

) 
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• Pa~roclniJdoras Petrobras PetrÓleo Brasileiro S.A. .-.. · Petrobtas, · Petrobras 
I ' 

pistribuidora S.A·. - BR, ~etrobras Química S/A - P~troq,uisa, Petrobras Gás S/A -
' ·. 

i . 

,f. ' 

. ( 

Gaspetro, Petrobras . lntemaciqnal . S/A ..... 8r~spetro e Fundação PetrÓbras . de · ·· 
· , ' . ' I . ' \ . · • . · . · 4 

Seguridade Social - P'.etros. : · · 

' • . P~tr:ocinadoras Prlvstlz~d_as - Ultrafértil S/A, TMkem S:A. (su~essora da CQR ~ cia. 
l . , '• . . . 

Química _d~ Re~nca~o), 6raskem S/ A .(nova. denominaÇão social da Petroquímica do · 

Nordeste S.A . .,... Copene), Petroflex Indústria~ ComércioS/A; ·Copesul ~ Companhia · 
f . ' ' . ·( .· . ' ., . . '·. .. . ·. . ' 

Petraquímica do Sul, Petroquímlefi União S.A...,; PqU, Nitriflex S.A. Indústria · e , · 
·• 

Comércio e DSM Elastõmeros Brasil Ltda. 

• • Petros - FundaÇão Petrobras de Seguridade .Social- Petros. ·. . . . '· . . ,· 

.. . • Pláno . ·Petr.os - - plan<~ · de . benefícios ádministrado · pela Petros, originalm~nte 

patr~cinado p~lis Patrocinadoras Petrobras e pelas · Patrocinadoras · Pii~atizadas, .e ·• 

que, .em ~ decorrência .da Reestrutur~ção,' 'passou a séli · pl;ltrocinado apenas ~pelas 
, · . . ·'. , . . ' . . . . 

Patrocinadoras P..etrobras, néle mantidos os Participantes a estas vinculados. . . 
I , , , , . , . 

. • · Plano · Petros Petrollex - :o plano de benefíci~s · patrocinado pela Petroflex e 
I ' I o ' , ) • , • 

· ádministrado pela P,etros, · · · 

· • Plano deÇustelo -plano .elaborado pelo atuário, de periodicidade anual·, destinado a 

fixar as· taxas de1 contribuição a' qtie ficam sujeitos os Participantes e a Petroflex, . . . ' 

visando o equilfbrio ·atuarial do Plano Petros Pefroflex. 
I 

• · . Plano de I Investimentos - plano des~nado a . fixar, . de acordo com os .critérios 
' ' I ' ' ' • ' 

· estabelecidos pela .' Petros e respeitada a legislação pertinente, as modalidades de 
"' . . . . \ . . 

investimentos do Plano Petros.Petroflex, bem.comoas quantias a serem· aplicadas em 

: cilda ~ma ~essas . modalidaqes. . . 
• ' I ) I ' ' ' 

. • · Ree'struturaçló - ·1 o ~njt,mto das operações ·previstas , no Acord~. ·destinadas a 

implementar a cisão parcial ·do. Plano Pettós, ·mediante · a segregação de parte de seu 

patrimônio e de p~rte dos Parlieipantes do f'lano Pétros. 

• Petronex- Petr~flex Indústria e Comércio S/ A . 
·I I ' · 

... 
' · .. CLÁUSULA SEGUNDA- CONSIDERACOES 

) . . . . ' 

2.1 Em 16· de maio de 1980, a· Petros celebrou C<;>nvênio de Adesão com as 
. I , . . . . .· . ' • . . . . . . . 

, ·pàtrocinadoras do Plano . P,etros · ~ Vale .'di~er · as emp're~as n.o . pr~sente if)strumento . . 

· J . designadas como Patrocinadoras Petrobras e Pátrocinadotas Privatizadas - .exce a 

Nltriflex S.A. lndustria e ComérciO e a DSM Elastômeros Br~sil Ltda. ; . ) 
. { . . . :-: 
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2 .. 2 Em 27 de abril de 1981, a Petros celebrou Convênio de Adesão com a Nitriflex 

S.A. Indústria e Comércio, esta na condição de patrocinadora do Plano Petros. 

2.3 · Em 27 de outubro de 1998, este último Convênio de Adesão foi aditado para 

incluir, também como patrocinadora do Plano Petros, a DSM Elastômeros Brasil Ltda. 

2.4 Em decorrência da desestatização das Patrocinadoras PFivatizadas- cada uma 

das quais passou a adotar política própria e independente de recursos humanos -fez-se 

necessário promover a Reestruturação, mediante a manutenção do Plano Petros, nele 

permanecendo as Patrocinadoras Petrobras ~-respectivos Participantes e Assistidos, e a 

instituição de sete novos planos, entre os quais o Plano Petrospetroflex. 

2.5 À vis_ta da Reestruturação, faz-se necessário, nos termos do disposto no artigo 13 

da Lei Complementar n° 1 09, de 29 de maio de 2001, celebrar um Convênio de Adesão 

para cada uma das Patrocinadoras Privatizadas, entre elas a,Petroflex, ,sendo certo que a 

aprovação, pelas autoridades competentes, dos novos Convênios de Adesão importará 

na automática revogação do Convênio de Adesão celebrado em 16/5/1980, do Convênio 

de Adesão celebrado em 27/4/81 e do aditamento firmado em 27/10198, · todos 

mencionados nos itens 2.1, 2.2 e 2.3 supra. 

2.6. Fa~-se também necessário dotar cada um· dos sete no~s planos de regulamento 

próprio, espelhado no_ Regulamento do Plano Petros, com as adaptações nécessárias a 

adequá-los á nova situação decorrente da Reestruturação, d~vendo tais regulamentos ser 

oportunamente alterados de acordo com o que determina a Lei Complementar n° 1 09, de 

29/5/2001 I e a legislação a ela subseqüente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBJETO 

3.1. O presente Convênio tem por objeto formalizar as-condiçõe~ de patrocínio, pela . 

Petroflex, do Plano Petros Petroflex, instituído em decorrência da Reestruturação e 

· destinado aos empregados da Pefroflex, inclusive aquele_s que assumirem cargo de } . 
o , • 

direção, e ex-empregados, que na qualidade de Participantes ou qe Assistidos ten 

· sido transferidos do Plano Petros. 



3.2. Não será admitida a adesão de novos Participantes ao Plano Petros Petroflex. 

CLÁUSULA QUARTA -GESTÃO DO PLANO PETROS PETROFLEX 

4.1. Na gestão do Plano Petros Petroflex serão levadas em consideração: 

a) as disposiçÕes do presente Convênio de Adesão; 

b} as disposições do Estatuto da. Petros; 

c) as disposições ,do RegÚiamento do Plano Petros Petrof/ex; 
-

d) .as diretrizes traçadas pela administração da Petros: e 

e) as recomendações apresentadas pelo Comítê Gestor de Investimento e pelo 

Comitê Gestor de Seguridade à administração da Petros. 

4.1.1. Caberá ainda a cada um dos Comitês, para fins de apresentação de 
I 

recomenqações, acompanhar e avaliar o desempenho do Plano Petros Petroflex. 

4.2. . o C<Jmitê Gestor de Investimento será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, 

sendo 1 (um} o Diretor da Petros responsável pela atividade de investimentos, 1 (um). 

·representante da área de investimentos da Peiros indicado pela Diretoria Executiva da 

Petros e até 3 (três) pessoas indicadas pela Petroflex. 

4.2.1. O Comitê Gestor de Investimento se reunirá medi~nte convocação de 

qualquer de seus membros ou na forma do respectivo Regimento Interno. 

4.3. Caberá ao Comitê Gestor de Investimento: 

a) recomendar alternativas de investimentos · para a execução do Plano de 

Investimentos; 

b) recomendar ~Iterações no Plano de Investimentos; 

c) acompanhar e. avaliar os resultados dos investimentos realizados. 

4.4. O Comitê Gestor de Seguridade será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, 

sendo 1 (um) o Diretor da Petros responsável pela atividade de seguridade, 1 (um) 

representante da área de seguridade da Petros indicado pela Diretoria Executivna 

Petros e até 3 (três) pessoas ,indicadas pela Pelrof/ex. ~~ 
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3.2. . Não será admitida a. adesão de n~vos Paiticipant~s ao Plano Petros Petroflex~ 

CLÁUSULA QuA~TA -GESTÃo oo PLANO PETROS PETROFL~ · , 

4:1. . Na _gestã~ .do Plano Petros Pelrof!.ei s~rão !.evadas em consideração: 

a) as ~-isposiçÕes ~o presente Conyênio ~e Adesão; 

b) as ·disposições do Estatuto da. Petros; . I ' .. ' . . ~ 

c) .as disposições ,do ijegulamento do Plano Petros Petrpflex; 

cp .is diretriz~s · traçadas pela administração da Petros; e 
1 ·e). as recom19ndações apr~sentadas peio Comitê (Gestor ~e tnvesti~ento e pelo 

Comitê Gestor de Seguridade ~ administração da P~tros. .. . 

' ,, 

. I 

· ·. · 4.1.1. Caberá' ainda a cada urn dos' Comitês, . para fins de apresentação . de 
, i I . . , 

· recome~~ações, ~cor_npanhar e avaliar o desempenho do Plano Petros Petrofle~. 

4.2. O C<?mitêGestori'cJe Investimento será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membro~. 
sendo 1 ·(um) 6 Diretor da Petros responsável pela atividade de' investimentos, 1 (um). . / · 

,. . . .. . , . . . . I 

·representante da área de investimentos d? Pefros indicado pela Diretoria· Executiva da · 
\ . . . . . . ' . . . 

I Petros e até 3 (três) pessoas indicadas pélà Pétroflex. . . ' . . . 
. . . . ( . : -

\ . 4.2.1 . O ' Comitê Gestor qe /~vestimenta se )reunirá mediante coovocação de 

. qualq~er de seus membros ou n·a fonna do respectivo Regimento Interno. 

~. 

4.3. · Caberá ao Comitê Gestor de Investimento: . 

a) recómenqar ,altemàtivas . de investimentos · para a . execução . do Plano de 

Jnve$timentos; 
1' ··' b) recomend~ralterações no Plano de ln~stÍmentos; 

' ' . . . r . . ~ ~ ' ' ' ' ' . 

c) acompanhar e avaliar os resultados· dos investimentos reaiizados. 

4.4. o Comitê Gestor de Seguridade s~rá composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros, · 

. sendo 1. (u~) o Di~etor da Petros r~sponsável pela atividade de seguridade, 1 ·cum) 

. representante ' da ár~a , d~ seguridade da .Petros· ind.icádo pela Diretoria Executf'v a 

Petros e até 3 (três} pessóas /Hrlicadas pela Pet!bllex. . ~ ) 

/ 
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4.4.1. O Comitê Gestor de Seguridade se reunirá mediante convocação de 

qualquer· dà seus mem:bros ou na forma do réspectivo Regimento Interno. 

4.5. Caberá ao Comitê Gestor de Seguridade: 

a) recomendar reforrras e alterações no Plano Petros Petroflex; 

b) recomendar alterações das bases técnicas atuariais · (metodologias, regimes e 

hipóteses); 

. c) acompanhar e avaliar os resultados das avaliações atuàriais do Plano Petros . 

Petroflex; e 

d) analisar as diretrizes estabelecidas nb Plano Estratégico da Petroflex no que · 

se refere à política de recursos humanos, de forma a identificar variáveis que 

possam causar impacto no custeio do Plano Petros Petroflex. 

CLÁUSULA QUINTA""' SOLIDARIEDADE 

· · 5; 1. A Petroflex é solidariamente responsável com a Petros pelo cumprimento de todas . 

as obrigações que a esta incumbam em relação aos Participantes e Assistidos do Plano 

Petros Petroflex. 

5.2. A. Petroffex não é solidána com qualquer das demais 1 patrocinadoras ou 

instituidoras de planos de benefícios administrados pela Petros. 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA PETROFLEX 

6.1 . A Petroflex compromete-:-Se a cooperar com a Petros na execução de . suas 

atividades, para que realize plenamente os objetivos para os qu.ais foi criada, competindo 

à Petroflex, al~m de outras obrigações previstas no presente Convênio .de Adesão, as 

seguintes: 

6. 1.1. cumprir todas · as condições estabeleCidas neste Convênio de Adesão e no 

Regulamento do Plano Petros Petrof/ex, o qual passa a integrar este instrumento 
. I . 

. . l 

como se aqui estivesse transcti_to, passando também a integrar este Convênio 

quaisquer alterações que venham a ser introduzic;tas no mencionado Regula~m; 
~ . . \ / 

\; . . F.t: . 
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6.1 .2. respeitar as disposições do Estatut<? da Petros e os atos nonnativos 

regulannente aprovados pela Petros, aplicáveis ao Plano Petros Petroflex; 

6.1.3. custear o PlanoPetros Petroflex, na forma fixada anualmente no Plano de 

Custeio, conforme disposto no . Capítulos XVIII e XXI do Regulamento do Plano 
I 

Petros Petroflex; 

6.1.4. descontar mensalmente do salário dos Participantes do Plano Petros 

Petroflex as .contribuições por estes devidas à Petros de conformidade com o 

Plano de Custeio; 

6.1.5. recolher à Petros, nas épocas próprias, e de acordo com o Regulamento 

do Plano Petros Petroflex e o respectivo Plano de Custeio: 

a) as· contribuições de custeio · devidas pela Petroflex e as 

contribuições descontadas . mensalmente dos salários dos Parlicipantes 

(itens 8.1. e seguintes); 13 

b) a taxa de administração (itens 8.2. e·seguintes); 

6.1.6. recolher à Petros, no caso de atraso no repasse das suas contribuições ou 

das contribuições descontadas dos Participantes, os encargos de mora previstos 

no Regulamento do Plano Petros Petroflex; 

) 

6.1.7. remeter à Petros até o 5° dia útil subseqüente ao do evento, os seguintes ) 

documentos e informações: 

a) dados cadastrais dos Participantes do Plano Petros Petroflex, bem 

como as respectivas atualizações; 

b) relatório de movimentação de pessoal; 

c) · informações, por meio magnético, relativas a salário, salário de 

participação, contribuições e demais consignações em favor da Petros 

descontadas dos salários dos Participantes; 

d) requerimentos de Participantes; · e 

e) outros documentos que se fizerem necessários, a critério da Petro 

· ~ 6 
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.6.1.2. respeltaf as disposições dó Estatuto da Petros' e os atos nonnativos 
, . . . I . , , . , . .,.. ,. . . • .. . 

regularrriente aprovados p~la Patros, aplicáveis ao Plano Patros Petroflex; 

' 

6.1.3. custear o Plano.Petros Petroflex, na forma fixada :anualmente no: Plano de . 
' . ' ''1. ' 

Custeio, conforme disposto no . Capítulos XVIII e XXI do Regulamento do Plano 
' . . . . . .I . . 

Petros Pe,troflex; 

. ; · 

6.1.4. . descon~r mensalmente do sal~rio dos. Participantes dó Plano Petros 

: 1· · :J'etroflex as . contribuiçõ~s ~or ~stes devidas à Petr:os de ,conformi_dade com o 

· Pla·no ele Custeio; · . . . "-. 

6. 1.5. rec~lher à Pe~ros, nasépoçàs próprias, e de acordo com o Regulamento 

do. Plano Petros Petroflf!X e o respectivo Plano. de Custeio: 

a) I . . as· contribuições de custeio • devidas pela 'Petroflex e . as ,. 
contribuições descont~das . me~ sal mente . dos. salários dos Participantes . 

. . . 

(itens 8, 1. ~seguintes); ·~ 
, I 

b) I a taxa -de. àdministração (ite,ns 8:2. e ~ seguintes); • • 

. . 
6}1 :6. ·,recolher à Petros,1 .no <isso de atraso ho répasse das suas. contribúiçoes ou 

. • • • ~ ~ 1 . • . : ' • • • 

das c:OntribUições descqntadas dos Participantes, os encargos de mora previstos . 
• • ' ,, • ' I 

no Regulamento_ do. Pfano Petros Petioflex; .. 

· 6.1.7. remeter àF'etros até Ó 5° dia útil subseqüente a~ do evento, os seguintes 
I I...._ • . ' 

documentos e informaçõe.s: . 1 1 r 

a)· ciados cadastrais dos · Participantes do Plano Petros Petroflex, bem 
• J • 

. como as( re~pectivas afualizações; 

b)_ r~latório de movimentaçã,o de pessoal; 

é) .· informações, po~ meio magnético, r~lativas . a · salário, ·. salário de 
• .•• f • • 

. 'participação, 'contribuições e demais consignações em fávor ·da 

descontadas·oos salários dos Participantes; · 

. d) requerimentos de Párl_icipánt~s; ' e, 
. . . . . ) . . 

e) . outros d~Ct,Jmemtos ÇJue se fizerem necessários, a critério da Petro 
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6.1.8. 'fornecer _à Pefros, · na formatação definida pela Petros e dentro do prazo 

. que . venha a . ajustar de . comum aco~do com _esta, todas' as informações 

necessárias às avaliações atuariais exigidas em lei e a outros cálculos, estudos e 

acompanhamento do Plano Pétros Petroflex; 

6.1.9. remeter à Petros, dentro do prazo que venha a ajustar de comum acordo 

com esta, todas as informações julgadas necessárias à prestação de 

esciarecimento.s em processos judiciais ou destinadas a atender às solicitações do 

órgão fiscalizaçtor das entidades fechadas de previdência complementar; . 

6.1 .1 O. repqr à Petros as despesas relacionadas , a custas e honorários 

profissionais em ação que versar sobre o Plano Petros Petroflex ou que houver 

sido ajuizada por qualquer de seus Participantes e Assistidos, desde que, 

·comprovadamente, a ação se tenha fundado em culpa por ação ou omissão da 

Petroflex, devendo a r~posição se dar, independentemente da decisão de 

procedência ou de improcedência do respectivo pedido, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado dQ trânsito em julgado da decisão; 

6.1.10.1. na impossibilidade de caracterizar-se a culpa da Petroflex ou . 

1 a da Petros, as despesas referidas no subitem 6.1.10. serão rateadas entre 
f 

a Petroflex e a Petros; 

6.1.11 . indicar profissionais, ou anuir na contratação de profissionais indicados 

. pela Petros, para atuar na defesa de ações judiciais promovidas por Participantes 

e Assistidos do Plano Petros Petroflex ou que versem sobre o .referjdo plano. 

CLÁUSULA SÉTIMA ,... OBRIGAÇÕES DA PETROS 

7.1 . Além do atendimento às disposições legais relativas às entidades fechadas de 

previdência complementar, compete à Petros: 'i-
7 .1.1 . acatar integralmente as disposições do presente Convênio · de Adesão e o 

' 
Regulamento do Plano Petros Petroflex; 

~·· · . 
\ 

I· 



7.1~2. divulgar o Plano Petros Petroflex e as alterações do seu Regulamento, 

bem como os serviços oferecidos aos Paiticipantes e Assistidos do referido plano; 

7.1.3. aplicar os recursos destinados ao Piano Petros Petrof/ex na cOnformidade 

das disposições da cláusula quarta do presente Convênio; 

7 .1.4. manter escrituração própria dos recursos destinados ao Plano Petros 

. Petroflex, identificai-ldo a participação de tais .recursos no patrimônio total 

administrado pela Petros; 

7.1.5. remeter mensalmente à Petroflex relatório de investimentos e de 

seguridade do Plano Petros Petroflex; . · 

7.1.6. efetuar o pagamento dos beneficios aos Assistidos, na forma prevista no 

· Regulamento do Plano Petros Petroflex; 

7.1.7. não divulgar informações receb.idas nos termos do disposto nas alíneas "a" 

a "d" do sub item 6. 1. 7, salvo se autorizada pela Petroffex; 

7.1.8. fornecer à Petroflex, mediante solicitação desta, informações relativas ao 

Plano Petros Petroflex. 

CLÁUSULA OITAVA- CONTRIBUIÇÕES E DESPESAS ·COM A ADMINISTRAÇÃO 

8,1. · Contribuição de Custeio - O PlanoPetros Petroffex será custeado: 

a) por contriquições da Petroffex; 

b) por contribuições dos Participantes .e dos Assistidos, excluídos os 

beneficiários, do Plano Petros Petroflex; e 1 

c) pelo rendimento das aplicações dos recursos do Plano Petros Petrof/ex. 

8.1.1 . As contribuições de custeio devidas ta~to pela Petroflex como pelos 

Participantes e pelos Assistidos, excluídos os beneficiários, do 

Petroflex serão aquelas constantes do Plano de Custeio. 
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7. t~; divulgar o Plano PeÚos ~troflex e as · alteraçõe~ do seu .Regulamento, 
. \, , ' , I 

.l_ bem' como Ós seryiços oferecidos aos Participantes e Assistidos do referido -plano; 
. ' I . 

7'.1.3. aplicar os recursos destinádos ao 'Piano Petros Petroflexna oonfonnidade 

das disposições da cláusula quarta do .. pres6mte 'convênio; . 
I . . : . . . I ' . . . . t . . 

·7'.1 A. manter .escrituração pr~piia ' dos recurso,s. destinados ao Plano Petros 
I ' 

. Petroflex,. identificaÍido à participação de tais .recursos no patrimônio totai 

. ~dministrado pela Pef'tos; · \ I . -:- . . 
. ' f 

7.1 :s. remeter mensalme~te à ·. Petroflex relatório de investimentos· e de 
.1 • , \ •• · • / 

I seguridade do Plano.Petros Pe·~roflex'; .· 
., '· 

7.1 .. $. efetúar< o pagam~rito. dós beneficios aos Assistidos, n·a forma preVi.sta ·no 
I .. ' .. . 

" Regulam:ento do Piá~~ Petros Petioflex; 

• • • J ( • 

·7.1 :7. não divulgar intorrnaçõés rece~_idas rios termos ~o disposto nas alíneas "a~· 
' . . , r ·• 

. a ~'d" do subitem 6.1.1, salvo se autorizada pela Petroflex; 
' I ,. 

\ 

7.1.8 .. fornecer â Petroflex, mediante ~olieitaçãcu,festa, informaçõ~s relativas ao 

P/a~o Petros Petroflex. • . · , ' 
\ .. ·. . 

. CLÁUSULA OITAVA...:. CONTRIBUICÕES E DESPESAS COM A ADMINIS'TRACÃO 
I'· 

.8, 1. ContribuiÇão de ·C&,Jstelo .:.. O Plano Petros Petroflex será custeado: · 

.a) por contriquições da Petroflex; 
, ' . . ~ I . . .. 

,· 

b) ·por 'Çontribuições dos .. Participantes e dos . Assistiçlos,. · ex~luídós os 
. . , I . 

· ,ben~f.iciárias, do Plano Petros Petroflex; e ~ -

c) pelo rendimento das aplicações' dos recursos do Pla~o Petros Pêtroflex. 
. . ' . . ' . , 

8.1 .1. '·As contri~uições de · custeio . devidas tanto pela . Petroflex como pelos 

Plano . lT 
\ . \{ 

Participantes e pelos Assistidos, exciuído~ os beneficiários, do 
. . ' . . · .. ' '. 

· Petroflex serão aquelas cdnstantes d() Plàno d~ Custeio. 
. • I 

. . \ . {~ .. I . 

. . ' '. 
• • o I 

/ 

I. 

\..- : 
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8.1.2. As contribuições de custeio serão recolhidas à Petros até o 15° (décimo 

quinto).dia do mês seguinte àquele a que corresponderem. 

8.1.3. Em períodos não superiores a 3 (três) anos, a taxa de contribuição de 

custeio relativa ao Plano Petros Petroflex será reexaminada pela Petros, em 

. conjunto com a Petroflex. Se, em decorrência do reexame, Verificar-se a 
, . . 

necessidade de aumentar a taxa de COf)tripuição de custeio, a Petrof/ex terá o 

prazo de 1 (um) ano P.ara promover o ajuste necessário. 

8.2. Taxa de Administração - As despesas relativas à administração, pela Petros, do 
' 

Plano Petros Petroflex, serão custeadas pelos Paiticipantes, pelos Assistidos, excluídos 

os beneficiários, e pela Petroflex, mediante uma Taxa de Administração correspondente a 

6% (seis por c~nto) do total das contribuiÇões vertidas ao Plano Petros Petroflex. 

8.2.1. A Taxa de Administração será mensalmente descontada pela Petros do 

.total das contribuições vertidas ao ~/ano Petros Petroflex e creditada no fundo 

administrativo gerido pela Petros para a cobertura das despesas administrativas. 

8.2.2. Anualmente, a Petros e a Petroflex examinarão a ·conveniência de manter 

ou alterar, para mais ou para menos, a taxa de administração cobrada pelaPetros, 

à vista das eventuais variações dos parâmetros que servem de base para a sua 
. .· • ' 

fixação. 

CLÁUSULA NONA - PARTICIPAÇÃO DO PLANO PETROS PETROFLEX NO 

PATRIMÔNIO ADMINISTRADO PELA PETROS 

9.1. O Plano petros Petroflex tem patrimônio próprio, individualizado na contabilidade 

da Peiros, sendo totalmente ~esvinculado dos d~mais planos de benefícios administrados 

pela Petros. 

9.2. Observadas as normas pre~stas na cláusula quarta do presente Convênio de 

Âdesão, os recursos destinados ao Plano Petros Petroflex serão aplicados em ativos 

próprios, d~ propriedade exclusiva do plano ou em condomínio com .outros planos o 

terceiros. 



'· 

CLÁUSULA DÉCIMA- ADESÃO DE OUTRAS PATROCINADORAS 

1 0.1 . A admissão de novas patrocinadoras no Plano Petros Petroflex dependerá, além 

da aprovação da Petrof/ex, de que sejam observados o Estatuto da Petros e as 

disposições legais aplicáveisi _ · 

CLÁUSULA · DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA DE PATROCINIO OU EXTINÇÃO DO 

PLANO PETROS PETROFLEX 

11.1. -A extinção do Plano Petros P9troff9x ou a retirada de patrocínio dependerá de ) 

prévia autqrização . do órgão regulador das entidades fechadas de previdência 

complementar. 

11.2. . Enseja o pedido de retirada de patrocínio a ocorrência de qualquer das segl!intes 

~póteses: . 

. a) decisão da Petreflex ; 

b) extinção ou dissolução da Petroflex; 

c) decisão da Petros, em caso de descumprimento, pela Petroffex, do Acordo ou 

do presente Convênio de Adesão, desde que, notificada para dar cumprimento à 

obrigação, não o faça no prazo estabelecido. 

' 
11.3. O pedido de retirada de patrocínio, quando de iniciàtiva da Petroflex, deverá ser 

formalizado por carta registrada dirigida à Petros. 

1.1.4. · Deixando a Petrof/ex de patrocinar o Plano Petros Petroflex, ficará obrigada, até a 

data da retirada do patrocínio ou da extinção do Plano Petros . Petroflex, a dar 

cumprimento à totalidade dos compromissos assumidos perante a Petros relativamente 

aos direitos dos Participantes e dos Assistidos e, ainda, às obrigações legais. 

11.4.1 .. Na situação prevista no item 11.4, a critéri? da Petroflex e com a anuência 

da' Petros, os Participantes e os Assistidos poderão permanecer no Plano Petros 

Pt.tronex, desde que haja concordância. entre as partes interessadas :~às 

' 10 
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·. CLÁUSULA: DÉCIMA- ADESÃO DE OUTRAS PATROCINADORAS · 
,/ 

·10.1 . . ' A admissão :de . nova~ patro~inadoras no Pl~no Petrds Petroil~x dependerá, além 

da · ~provação · da Petroflex, de que sejam. ob~~rvados o· EstatUto da Petros e as 
\ • I • ' • , 

disposições'legais apiicáveis ~ .. · 
. . ' \-

, , -· ' . \ , . \ . , I 

CLÁÚSULA . DÉCIMA PRIMEIRA :; RETIRADA DE . PATROCINIO . OU EXTINCÃO DO 

. ' ' •, PLANb PETROS PETROFLEX ' 

. I ' 

, ;, 11 .1. ;A extinção do Plano Petros. Petroflf?X ou a r~tirada ct,e ·patrocínio dependerá de 

pré~ia autqrizaÇão' . 'do órgão regulador das entidades . fechadas' . de previdência 

complementar. 

11.2. Ensejao pedido de r~tirada de patrocínio a ocorrência de qualquer das seg~intes 
. !l_ipóteses: .. . . . ' . 

.: \. . a) · decisão da Petioflex ; . . 

'I 

, _· .. 

, .. 

· ' 

" ., 

.. . . ' l . / 

. b). extinção ou dissolução' daPetfoflex; 

c) decisão da Petros, em caso de ·descumprimento, pelaPetrof/ex; d() Acordo OlJ 
. . I · . \ - . , . . . . . 

d?'presente Conv~nio de ~desão, desde que, notificada para ~ar cumprimento à 

. obrigação, não o faça no prazo estabelecido. · . · 

. . . . ' ,. . . . ' I . 

-11.3. O pedido de retirada de pa~rocítiio, quando de iniciàtiva da· Petrof/ex, d~verá ser 
I 

formalizado por carta regiStrada dirigida à Petfos . 

. I • 

1.1.4. · Deixardo ·aPetrof/ex .de patrocinar o Plano Petros Petroffex, ficará. obrigada, até a 
• • I \__ 'I J • ' • • 

data da retirada do patrocínio ou da e~iJlçáO do Plano Petros Petroflex, a dar 
' . • ' • . . l . . 

cumprimento à totalidade qos compromissos assumidos perante a Petros rela\ivamente • · · 
. . . - . . 

· · · aos direitos dos. P,articípantes e aos Assistidos e, ~inda, às obrigações legais. 

' .... · 
11'.4.1. Na ~ituação previkta no item 11.4, a critério daPetroflex e com a anuência 

• • I , , / , 

da· P~tros; os . Partícipsnte$, e os Assistidos· poç:te~ão permàne~er n~ Plano Pet~s 
· Petrotre~, desd~ q~e haja conoorilãncia entre as partes interessadas ~uai)ãs 
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condições. para êssa permanência, aprovadas., pelo órgão . governamental 

competente. 

11.5. Ocorrendo · a retirada de patrocínio do Plano Petros Petrof/ex, eventuais 

posteriores reivindicações judiciais de Participantes e de Assistidos com .base em ato ou 

fato anterior à retirada, serão de responsabilidade da Petroflex ou da Petros, na 

dependência de qual 'delas, na decisão transitada em . julgado, seja apontada como 

responsável. A Petroflex e a Petros não poderão compor amigavelmente rei~ndicação 

que se enquadre na hipótese prevista neste item, salvo se ambas estiverem de acordo, 

manifestado por escrito. 

11.6. A retirada da Petroflex da condição de patrocinadora do_ Plano ·Petros Petroflex se 

processará com observãncia das disposições. do Estatuto da Petros e da - legislação 

aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSICÕES GERAIS 

12.1 : Tendo em conta que o presente Convênio de Adesão tem por _objeto regular as · 

condições de · patrocínio· do Plano Petros Petroflex . constituído em decorrência da . 
Reestruturação, as disposições - dele constantes deverão . ser interpretadas 

necessariamente em conjunto com as do Acordo. 

12.2. A Pétroflex declara ter conhecimento de que, nos termos do dispo~to no parágrafo 

único do art. 63, da Lei Complementar n° 1,09, de 29/5/2001, responderão civilmente pelos · 

danos ou prejuízos que c~tJsarem à Petr;os· os atuá~os, os auditores independentes, os 

avaliadores de gestão e outros profission_ais que prestem serviços técnicos à entidade. 

12.3. O não exercício, por qualquer das Partes, de qualquer direito assegurado neste 

Con.vênio de Adesão, no Estatuto da Petros e no Regulamento do Plano Petros Petroflex, 

ou a não aplicaÇão de qualquer sanção neles prevista, não importará em novação quanto 

a seus termos, não . podendo ser interpretado como renúncia ou desistência de tais 

direitos. 

--. 
C• / __ ./ 
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12.4. O presente Convênio vigorará por prazo indetenninado, a parnr da data de sua 

aprovação pelo órgão governamental competente. 

' 
12.5. As Partes elegem o foro da cidade do -Rio de Janeiro como o competente para 

dirimir todas as questões oriundas deste Convênio, com renúncia expressa a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E, por es~arem de acordo, finnam o presente instrumento em 2 (dua.s) vias de igual teor, 

na presença das testemunhas abaixq. 

Rio de Janeiro, 05 de.dezem _,2002. 

Presiden 

ETROFLEX INDÚSTRIA E C 

uperintendente 
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Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de . 
Adesão que entre si celebram, ·de um lado, a 
Petros ~ Fundação Petrobras de Seguridade 
Social e, de outro, a Lanxess Elastômeros do · 
Brasil S.A. 

Petros - Fundação Petrobras de Seguridade Social, entidade fechada de previdência . 
complementar - EFPC, com sede na Rua do Ouvidor nº 98 .,.. Centro, Cidade do Rio de 
Janeiro; Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 34.053.942/0001-50, neste ato representada 
por seu Presidente, Wagner Pinheiro de Oliveira, portador da cédula de identidade 
SSP/SP nº 13.998.637, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do· Ministério da 
Fazenda sob o n11 087.166.168-39, com endereço comercial na Rua do Ouvidor nº 9B ­
Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Jan~iro; e 

Lanxess Elastômeros do Brasil S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Rua 
· Marumbi nº 600, Campos Elíseos, Município de Duque de Caxias,· Estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídi·ças - CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n2 29.667.227/0001-77, ·neste ato representada por seu Diretor 
Presidente, Jorg Schneider, portador da cédula de identidade · DPF/SP nº W071262-0, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n2 112.991.498-
47, e por.seu Diretor Financeiro, JacquesLouis Perez, portador da cédula de identidade 
DPF/RJ n2 08460031258, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o n9 233.418.168-44, ambos com endereço comercial na Rua Marumbi n° 
600, Campos Elíseos, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro; 

I 

resolvem celebrar, entre si, o presente Termo Aditivo ao. Convênio de Adesão, com 
base no artigo 13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e no artigo 5º, § 
12, inciso IV, da Resolução CGPC n2 08/2004, de 19 de fevereiro de 2004, que se 
regerá pelas Cláusulas e condições a seguir dispostas: · 

Cláusula Primeira: Do Objeto ~este Termo Aditivo 

1.1. O presente Termo Aditivo ao Convênio de Adesão 'tem por objeto: 

I - realizar todos os ajustes necessários à álteração da razão ·social da 
Patrocinadora, de Petroflex Indústria e Comércio S.A. para Lanxess Elast6meros 
do Brasil S.A, bem como do nome do Plano de "Plano Petros Petroffex" para 
"Plano Petros Lanxess"; · 

11 substituir na Cláusula Primeira as definições de "Comitê Gestor de 
Investimento" e de "Comitê Gestor de Seguridade" por uma única definição de 
Comitê Gestor, em consonância com o Estatuto da Petros; 

. 111 ajustar as definições de "Plano · ·de Custeio" e "Reestruturação" na 
Cláusula Primeira; 

IV . ajustar a redação da Cláusula Quarta, que trata do Comitê Gestor; . 

V ajustar a redação do sub item 6.1 . 1, da letra "b" do subitem 6.1 .5 e da letra 
"c" do subitem 6.1.7, da Cláusula Si)exta· · 

~ éf. SPC/OETEC/ (,, : jide~•ação-~Geral de 
:! Autoriz<~ç..~o r ;> • :; P l<"r;:.çoes • 

f' . Te.xtoanr-· .~ ::~ t . . , .. :.: .. ... ·.1···:)s da -·· 

. ' 

. 
IA ~r-.}.; . • ~ . r· :- ~ ,- 1 

Jnm:,_l.;so S~''J •i·' :;c. -::? , ~:;!? ~11~ ~ F i::(,:-., 
Br~·s lfi<l-DF -J--{2.. ~. ~ '. \ 

' Ruônc::__ ...:---~ . r;:r;::.~~J F; a-'i) 
/ 

.S'~~~ _,, / 
~ ........ " .... 
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VI alterar o .item 8.2 da Cláusula . Oitava para fixar a nova taxa de 
administração a ser cobrada pela Petros para administração do Plano Petros 
Lanxess e excluir o s~bitém 8.2.1, renumerando o subitem 8.2.2; 

VIl -ajustar a redação do item 9.2 da C!áusula Nona; 
I 

VIII- retirar o subitem 11.4_.1 da Cláusula Décima Primeira; 

IX- ajustar a redação do item 12.4 da Cláusula Décima Segunda. 
' 

1.2. Por força deste Termo Aditivo, o Convênio de Adesão passará a ter a seguinte 
redação: 

Convênio de Ad~são ·que entre si celebram, 
de um lado, a Petros • Fundação Petrobras de 
Seguridade Social e, de outro, a lanxess 
Ela~tômeros do Brasil S.A. 

Petros - Fundação Petrobras de Seguridade Social, entidade fechada de previdência 
complementar - EFPC, com sede na Rua de Ouvidor n!! 98 - Centro, Cidade do Rio de 

. Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
. CNPJ do Ministério 9a Fazenda sob o nº 34.053.942/0001-50, neste ato representada 
por seu Presidente, Wagner Pinheiro de Oliveira, portador da cédula de identidade 
$SP/SP nº · 13.998.637, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 087.166.168-39, com endereço comercial na Rua do Ouvidor nº 98-
Centro, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro; e 

Lanxéss Elastômeros do Brasil S.A., sociedade anônima fechada, com sede na Rua 
Marumbi nº 60.0, Campos Elíseos, Município de Duque de Caxias, Estaao do Rio de 
Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da 

. Fazenda sob o nº 29.667:227!0001-77, neste ato representada . por seu Diretor 
Presidente, Jorg Schneider, portador da cédula de identidade DPF!SP nº- W.071262·0, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n~ 112.991.498-
47, e por seu Diretor Financeiro, Jacques Louis Perez; portÇ!.dor da cédula de identidade 
DPF/RJ n2 08460031258, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda sob ó nº 233.418.168-44, ambos com endereço comercial na Rua Marumbi n2 

600, Campos Elíseos, Município de Duqué de Caxias, Estado do Rio de Janeiro; 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DEFINIÇÕES · 

·1.1. As expressões abaixo são empregadas neste instrumento com os significados 
que lhe são correspondentes: 

• 

• 

•• 

Acordo - ~·Acordo entre Patrocinadoras do Plano Petros, Administrado pela 
Fundação Petrobras de Seguridade Social - Petros", firmado em 29 de agosto 
de 2002, entre as Patrocinadolías Petrobras e as Patrocinadoras Privatizadas. 

Assistido - o Participante ou seu beneficiário em gozo de benefício de 
prestação continuada. 

Comitê Gestor- órgão encarregado de apresentar recomendações à Diretoria 
Executiva da Petros relacionadas aos investi 
seguridade do Plano Petros Lanxess. 

~41l 
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VI . alterar o .item · 8.2 da . Cláusula :Oitava para fixar ' a nova taxa ·de , . 
administ~ação a, ser c~bfada pela Petros. pwa administração . do Plano Petros 
Lanxess e .exclu1r o subltem 8.2.1; renumerandó o subitetn 8.2.2; · · I 

. ' · .. · 

VIl- ajustar a redaÇão do item.9.2 da C!áusuh:i Non~; . 

VIII..;. retirar o si.Jbitem 11 .4:.1 da Cláusula .Décima Primeira; . 

IX ~ ajustar~ redação. do item~12.4 da Cláusula Oécima ~egunda. · 
' : " - . . . . . . . . 

f .2: ·Por força . dest~ Termo Aditivo, <? Convênio de Adêsão passará' a ter a seguinté 
· r~dação: . I · . • ' .' •• · • . . • ' .. • · · · · · 

. , . 
( . . . 

Convênio de Ad~são ·que entre si celebram, 1, 

-de um ladq, a Petros -,FundaÇão Petrobras de 
Seg,urldade · Social ·e, de . ()utro, a· Lanxess 
Ela$tôrneros do Brasil S.A. 

Pet~os ·- F~ndação Petrobras d~ Seguridade Sociat, entidade tech~da de prevldêrlci~ · 
complementar - EFPC, com sede' na Rua de Ouvidor nQ 98 - Centro, Cidade do Rio de 

. Janeiro, .Estado do Rio de Janeiro, inscrita no C~dàstro Nacional de -Pessoas Jurídiças·-
. · CNPJ do Ministério ~a Fazenda sob :o ·n2. 34:053.94210001-50, neste ato representada · 1 

por · seu Presidente, Wagher Pinheiro de Oliveira, portador da cédula :·de identidade 
$SP/SP n2 · 13.998.637, inscrito no 1 Càdastró de. Pessoas . Físicas do Ministério da . 
Fazenda sob o n11 .087.166.168~39, com endereço comercial na Rua do Ouvidor n11 98-

·Centro, Cidade do Rio de Janeiro,' Estado do Rio ~e Janeiro; e ·. . · 

Lanxé~s Elastômeros do Brasil S.A., sociêdadê ariôni~a fechada, ·com sede n'a Rua 
Marumbi n2 60.0, Campos · Elíseo's, Município de Duque de Caxias, Estaao do Rio de 

· Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ~ CNPJ do Ministério da . 
. . Fazenda sob o. n2 . 29.667:227/000{-77, .·neste ,ato representada .. por seu Díretbr 
. · Presidente, Jôrg Schneider, portador da cédula de identidade DPF/SP nº- W071262-0, 

inscrito rio Cadastro de Pessoas Físicas .do Ministério da Fazenda sob o n~ 112.991.498-
. 47, e por seu. Diretor Financeiro, ·Jacques L9uis Perez; portador qa cédula de · identidade 
DPF/RJ nQ 08460031258, inscrito nb Cadastro de 'Pessoas Físicas do Ministério da 
Faz._enda sob ó rí0 233.418.168-44, ambos com endereço comercial na Rua Marumbi n11 

.. 6ÓO, Campos Elíseos; Município de D~qué de Caxias, Estado do Rio de Janei~o: · · 

·.CLÁUSULA P'RIME,IRA- DE_FINI<:;ÕES .. ' 

· .1.1 , _ As expressões abaixo ·são empregadas ·neste · instrumento com os significados . . 
. ~ue lhe são correspondentes: . . · ' 

• Acordo - ~·Acordo enlr~ Patrocinadoras qo l?lano Petros, Administrado pela 
Fundação .Pe.trobras de Seguridad~ Social- Petros", !irmado em 29,de agostó 
de 2002, entre as Patrocinado~ras Petrobra.s e as Patrocinadoras Privatizadas. 

. . . 

• -~ssistido ·- o Participante ou ~eu beneficiário em gozo de be'nefício de 
prestação ~qntinuada. . \ 

' • Comitê Gestor ...:. órgão encarreg~do de ~presentar recomendaçÕes . à Diretoria 
Executiva da Petros rélaci nadas · aos investi . - . 

' ' 
·I 
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• . Participante- pessoa física vinculada ao Plano Petros Lanxess. 

' 
• · Patrocinadoras Petrobtas - Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Petrobras 

· DistribÚidora S.A. - BR, Petrobras Química S/ A- Petroquisa, Petrobras.Gás S/ A 
:... Gaspetro, Petr:obras Internacional S/A - Braspetro e Fundação Petrobras de 
Seguridade Social - 'Petros. · 

• Patrocinadoras·Privatizadas- Ultrafértil S/A, Trikem S.A. (sucessora da CQR..:. 
Cia. Química do Recôncavo}, Braskem S/ A (nova denominação · social da 
Petroquímica do Nordeste S.A. - Copene), Petroflex Indústria e Comércio S/A, 

· Copesul ._ Companhia Petroqu(mica do Sul, Petroquímica ·união S.A. - .PqU, 
Nitriflex S.A. Indústria e Comércio e DSM ElastômerOs Brasil Ltda . . 

• Petros- Fundação Petrobras de Seguridade Social- Petros. 

• Plano Petros - plano de benefícios administrado pela Petros. originalmente 
patrocinado pelas Patrocinadoras Petrobras e pelas Patrocinadoras Privatizadas, 
e que, em decorrência da Reestruturação, pa~sou a ser patrocinado apenas 
pelas Patrocinadoras Petrobras, nele mantidos os Participantes a estas 
vinculados. · I . · 

• Plano Petros Lanxess - o plano de benefícios patrocinado pela Lanxess e 
administrado pela Petros. 

• Plano de Custeio - plano elaborado pelo atuárío, de periodicidade anual, 
destinado a fixar as taxas de contribuição a que ficam sujeitos os Participantes g 
Assistidos e a Lanxess, visando o equilfbrio atuarial do Plano Petros Lanxess. 

• Plano de Investimentos - plano destinado a fixar, de acordo com os critérios 
· estabelecidos pela Petros ·e respeitada a legislação pertinente,· as modalidades 
de investimentós do Plano Petros Lanxess, bem como as quantias a serem 
aplicadas em cada uma dessas modalidades. 

• Reestruturação- o conjunto das operações ·previstas no Acordo, destinada$ a 
implementar a cisão parcial do Plano Petros, mediante a segregação de parte de 
seu patrimônio. e de parte dos Participantes~ Assistidos do Plano Petros. 

• Lanxess- Lanxess Elastômeros do Brasil S.A. 

CLÁUSULA SEGUNDA -CONSIDERAÇÕES 

2.1. Em 16 de maio de 1980, a Petros celebrou Convênio de Adesão com as 
patrocinadoras do Plano Petros - vale dizer as empresas no presente instrumento 
designadas como Patrocinadoras Petrobras e Patrocinadoras Privatizadas - exceto a . 
Nitriflex S.A. Indústria e Comércio e a DSM Elastômeros Brasil Ltda. 

2.2. Em 27 de abril' de 1 981 , a Petros celebrou Convênio de Ade~ão com a Nitriflex 
S.A. Indústria e, Comércio; esta na condição de patrocinadora do Plano Petros . . 

. I 

2.3. Em · 27 de outubro de 1998, este último Convênio de Adesão foi aditado para 
incluir, também como patrocinadora do Plano Petros, a DSM Elastômeros Brasil Ltda. 

. . . . ..-------· ~-----
SPC/DETECI L A s1acão - Geral de 

Autorização r.<:•n Aiterr;ções - · 
c -~ .~~T 3 . 
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2.4. Em decorrência da ·desestatização das Patrocinadoras Pri.vatizadas - cada uma 
da:s quais passou a adotar política própria e independente de recursos humanos - fez­
se necessário promover a Reestruturação, mediante a manutenção do Plano Petros, 
nele p_ermanecendo as Patrocinadoras Petrobras e respectivos 'Participantes e 
Assistidos, e a instituição de sete novos planos, entre os quais o Plano Petros· Lanxess. 

·2 .. 5. À vista da Reestruturação, faz-se necessário; nos termos do disposto no artigo 
13 da Lei Complementar n2 109, de 29 de maio de 2001, celebrar um Convênio de 
Adesão para cada uma das Patrocinadoras Privatizadas, entre elas a Lanxess, ·sendo 
certo que a aprovação, pelas autoridades competentes, dos novos Convênios de 
Adesão importará na automática revogação do Convênio de Adesão celebrado em 
16/5/80, do Convênio de Adesão celebrado em .27/4/81 e do aditamento firmado em 
27/10/98, todos mencionados nos itens 2.1 ,2.2 e 2.3 supra. 

2.6. Faz-se também necessário dotar cada um dos sete · novos planos de 
regulamento próprio, · espelhado o Regulamento do Piano Petros, com as adaptações 
necessárias a adequá-los à nova situação decorrente da Reestruturação, devendo tais 
regulamentos ser. oportunamente alterados de acordo com o que determina a Lei 
Complementar n9 109, de 29/5/2001, e a legislação a ela subsequente. 

CLÁUSUlA TERCEIRA- OB~ETO 

3.1 . O presente Convênio tem por objeto formalizar as condições de patrocínio, pela 
Lanxess, do Plano Petros Lanxess, instituído em decorrência da Reestruturação e 
destinado aos · empregados da Lanxess, inclusive aqueles que assumirem cargo de 
direção, e ex-empregados que, na qualidade de Participantes ou Assistidos · tenham 
sido transferidos do Plano Petros. · . 

3.2. Não será admitida-a adesão de novos Participantes ao Plano Petros Lanxess. 

CLÁUSULA QUARTA -GESTÃO DO PLANO PETROS LANXESS 

4.1. O Comitê Gestor do Plano Petros Lanxess. constituído nos termos do Estatuto. 
será disciplinado por meio de normativo específico da Petros. 

t 

CLÁUSULA QUINTA - SOLIDARrEDADE 

5.1. A . Lanxess é solidariamente respçmsável com · a Petros pelo cumprimento de 
todas as obrigações que a esta incumbam em relação aos Participantes e Assistidos do 
Plano Petros Lanxess. 

· 5.2. A Lanxess não é solidária a qualquer das demais patrocinadoras ou instituidoras 
de planos de benefícios administrados pela Petros. · · 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA LAN)(ESS 

6.1. A Lanxess compromete-se a cooperar com a Petros na execução de suas 
atividades para que realize plenamente os objetivos para os quais foi criada, 
competindÇ> à Lanxess, além de outras obrigações previstas no presente Convênio de 
Adesão, as seguintes: 

) 

) 
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'2;4 .. - Em çlecorrênci~ da desestatização das Patrocinadoras Privatizadas - cada uma 
da:s quais passou a adotar política própria e ind~pendente de recursos humanos ..,. fez- · 
se nec~"ssário . promover á · Reestruturâção, -mediante a_ m~nuterição _do Plano Petros, 
nele p_ermanece_ndo as· PatrQcinadoras Petrobras e respectivos 'Participantes · e 

. AssistidosJ e a instituição de sete novos planos; entre os quais o Plano Pétros·Lanxess. · 
• • • . • . . • ~ • • f . • 

~2~.5; A vista da. Reestru(uraçãó, faz-se necessário; rios termos ~o disposto no artig~ 
. ·13 da Lei Complementar n11 109, de 29, de maio de 2001; celebrar um Convênio de 
. Adesão p~ua· cada uma das Patrodiriadoras _ Privatizadàs, entre elas a· Lanxess, ·sendo 

certo · que a aprovação, pelas autoridades · competentes, dos ~ novos Convênios· de 
Adesão. importará na automática revogação do Convênio de Adesão 'c~lebrado em 

· 16/5/80, do Convênio de Adesão CE!Iebrado em 27/4/81· e do aditamento firniadó em 
27/10/98, todos menqionados nos itens 2.1 ,2.2 e 2.3 supra. . 

' • 1-

. 2.6. , Faz-se também neces~ário dotar · cada ·um d~s sete · novos -planos ' dé 
· regulamento próprio,~·espfi)lhado ó ,Regulamentado Piano Petros, com as adaptações 

necessárias a adequá-lÇlS à nova situação decorrente da Reestruturação, devendo tais 
regulamentos: ser . oportunamente ' alterados de acordo com 1 o que determina· a Lei · 
Complementar ri0 1 os; de 29/5/2<?01, e a legislação a ela subsequenté. · . 

. . / 
CLÁUSUI.iA TERCEIRA- OB,JETO · 

. 3.1 _ . . ,o presen~ Convênio tem por objeto fo~alizar as condições depatrocínió, pela · 
L-anxess, do .Piàno Petros 1 Lanxess, instituído em decorrência da Reestri.Jfuração e 

~ destinado aos empregados da -Lanxess, inclusive aqueles que assumirem C!lrg_o de 
. direÇão, e ex-empregados que, · na qualidade dé. Participantes ou Assistidos tenham 
- sido, transterioos do Plàno Petros; . . · · · · · · · 

- ' '· • I • ' ' 

. 3.2. .Não s~~â admitida-a adesao d~ ·novos Particípan_tes ao Ptiu{o Petrqs Lanxess. · 

CLAU~U~A QUARTA 00: GESTÃO DO PLANO PETROS LANXESS 

. 4.1 ~ , O C~mitê - Gestor do Plano Petros Lánxess, constituído nos termos do Estatuto, · 
· será discfplinado por meio ·de normativo específico da Petros. · · 

' . I . 

. "CLÁUSULA QUINTA- SQLIDARlEDADJ: · 
\ 

5.1. A. Lanxe'ssé solidariamente resppnsável,_ com' a ·Petros pelo cumpri_mentó de 
·todas as obrigações que a esta incumbam E:lm relação aos Participantes e Assistidos do 
Plano Petros Lanxess. · · 

.. . . . . ; . . . . ~ . 

· 5.2. , ' A Lanxess 'não é soiidána a quàlquer das demais patrcicín'adoras oú instituidoras 
de planos de benefícios' administrados pela Petros. · .· . · · , · 

. . . . 

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES DA LANXESS 
. . I . 

. '6.1. · A Lanxess compromete-~e a cboperar com a Petros na, exeeução de suas 
. . . atlvidades, para que realize . plenamente os objetivos para os quais foi criada, 

· competindc;>' à 'Lanxess, além de Otltras obrigações previstas no presente Convênio de 
Adesão,.as seguintes: · 

' '6.1.1. · ciJ~prir , todas as condições estabelecidas neste Convênio de Adesão e ' · 

. ' 

· no Regulamento do Plano Petros L · 'ess· . ·. ' p-/Dç· ;---:--:-: . . , -.:,,, . ·,;,r<'i de 
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6.1.2. respeitar as disposições do Estatuto da Petros e os atos normativos 
regularmente.aprovados pela Petros, aplicáveis ao Plano Petros Lanxess; 

6.1.3. custéar o Plano Petros Lanxess; na forma fixada anualmente no Plano de 
Custeio, conforme dispostos no Capítulo XVIII e XXI do Regulamento do Plano 

. Petros Lanxess; 

6.1.4. descs:ontar mensalmente ·do salário dos Participantes do Plano Petros 
Lanxess as contribuições por' estas devidas à Petros de conformidade com . o 
Plano de Custeio; · 

6.1'.5. recolher à Retros, nas épocas próprias, e de acordo ·com o Regulamento 
do Plano Pef(OS Lanxess e o respectivo Plano de Custeio: 

a) as contribuições de · custeio . devidas _pela Lanxess e as 
contribuições descontadas mensalmente dos salários dos 
Participantes (itens 8.1 e seguintes); e-

b) a taxa de administração (item 8.2). 

6.1 :6. recolher à Petros, no caso de atraso do repasse das suas 
contribuições ou das contribuições descontadas dos Participante, os encargos 
de mora previstos no-Regulamento do Plano Petros Lanxess; 

6.1.7. remeter à Petros até o 511 dia útil subsequente ao do evento, os 
seguintes documentos e informações: · · · 

· a) dados cadastrais dos Participantes do Plano Petros Lanxess, 
bern como as respectivas atualizações; 

b) relatório de movimentação de .pessoal; . 

c) informações, por meio magnético, relativas a salário, salário de 
participação e contribuições em favor da Petros descontadas dos 
salários dos Participantes; 

d) requerimentos ~e Participantes; 

e) outros documentos que se fizerem necessários, a critério da 
Petros. · 

6.1.8. fornecer à Petá'Js, na formatação definida pela · Petros e dentro do prazo 
. que venha a ajustar de comum acordo com esta, todas as informações 
necessárias às avaliações atuariais exigidas em lei e a outros cálculos, estudeis 
e acompanhamento do Plano Petros Lanxess; -. 

6.1.9. remeter à PetrO$, dentr9 do prazo que venha ajustar de comum acordo 
com esta, todas as informàções julgadas . necessárias à prestação de 
esclarecimentos em processos judiciais ou destinadas a atender às solicitações . 
do órgão fiscalizador de.entidades fechadas de previdência complementar; 



6.1.1 o. repor à Petros as despesas relacionadas a custas e honorários 
profissionais em ação que versar sobre o Plano Petros Lanxess, ou que houver 
sido ajuizada por qualquer de seus Participantes e Assistidos, desde que, 
comprovadamente, a ação se tenha fundado em culp~ por ação ou omissão da 
Lanxess, devendo a reposição se dar, independentemente da. decisão de 
procedência ou de improcedência do resp~ctivo pedido, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado do trânsito em julgado da decisão; ' 

6.1.1 o .1. na impossibilidade de caracteri~ar-se a culpa da Lanxess 
ou . a da Petros, as despesas referidas no subitem 6.1.1 O. serão 
rateadas entre a Lanxess e a Petros; 

6.1.11. indicar profissionais, ou anuir na contratação de profissionais indicados 
pela Petros, para atuar na defesa de ações judiciais promovidas por 
Participantes · e Assistidos do Plano Petros Lanxess ou que versem sobre o 
referido plano. 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA PETROS 

7.1 . Ãlém do atendimento às disposições legais relativas às entidades fechadas de 
previdência complementar, compete à Petros: 

7 .1.1. acatar integralmente as disposições do presente Convênio de Adesão e 
do Regulamento do Plano Petros Lanxess; 

. 7.1.2. divulgar o Plano Petros Lanxess e as alterações do seu Regulamento, 
bem como os serviços. oferecidos aos Participantes e Assistidos do referido 
plano~ 

7 .1.3. aplicar os recursos . destinados ao Plano Petros Lanxess na 
conformidade das disposições da cláusula quarta do presente Convênio; 

7.1.4. manter escrituração própria dos recursos destinados ao Plano Petros 
Lanxess. identificando a participação de tais recursOs no patrimônio total 
administrado pela Petros; 

. · 7. 1.5. remeter mensalmente a Lanxess relatório de investimentos e de 
seguridade ao Plano Petros Lanxess; 

7.1.6. efetuar pagamento dos benefícios aos Assistidos, · na forma prevista no 
Regulamento do Plano Petros Lanxess; 

7.1.7. não divulgar informações recebidas nos t~rmos do disposto nas alíneas 
"a" a "d" do subitem 6.1.7., salvo se autorizada pela Lanxess; 

7 .1.8. fornecer à Lanxess, mediante solicitação desta, informações relativas ao 
Plano Petros Lanxess; 

' 
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. 6.1'.1 O. repor à Petros as ' despesas relacionadas · a : custas . e honorários · 
. pro,fissionais em ação que versar sobre o Plano Petros Lanxess, ou que. hoúver 

. , ., sido 1,9.j~izada ,por; .qualq~er de seus Participantes ,e Assistidos~ desde. que, 
comprovadam~nte, a: ação se tenha fundado em culpª-por ação .ou omissão da 

. Lanxess, . devendo a reposição . se dar, ·independentemente. dá. decisão de 
· proce~ência <;>~de improcedência do resp~ctivo pedido, no,prazo de 30 (trinta) · 
çjias, contado do trânsitQ em julgado da decisão; ~ · ·. . • · ·, . : . · 

. . . I . , 

6.1:1 0.1·. na im~ssibilídacÍe de caracteri~ar-se a culpa da Lanxess 
. ou, a da Petros, as despesas .referfdas· no subitem 6.1.1 O. serão 
rateadas entre a Lanxess e a Petros; ' 

. ~- . ' . . . . . . . . • I 

6.1.1 { in,dicar R·rotlssionais; óu anuir na çontrataçãq de profissionais indicados 
pela Petros, 'para atuar na .defesa de · ações. judiciais promovidas · por 
Partícip11ntes ·e Ass;stidos do Plano Petras Lanxess ou'. que· ven~em sobre ·o 
referido plano. · · . ·. · . . . . · . . . . 

, . J . , . • I · : ( l ' ' 

CLÁÚSúLA-~ÉTIMA ~ OBR'G~ÇOESDA P~TRO~ I 

7~ 1 . ·. Ãlém do atendimento às disposições legais telatívas ~ ·às entidades ·fechada$ de 
· pre,vidência complementar, compete à'Petros: , · . 
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. · :?:1.1. acatar integralmente as. àisposições do presente Convênio de Adesão e 
do Regulamento do' Pla.rió Petros LaRxess; · " , . 
•' . ' • > ' \ . · . o,· ) , o • ' • I • . ' • ' 

: 7 .1.2. ,.divulgar o Plano Petfos Lanxess e as àlterações do seu Regulamento, 
.bem como os serviços, óferecidos aos· Patticípantes ·e Assistidos· do referido 
plano~ ' · · · · " · ·· 

. . ' 
7.1.3. aplicar os recursos . destinad~s a~ Plano Petros . Lanxess na 

. confor.midadé das disposiÇoes _da cláusula quarta do pre~ente Convênio; . 
. I 

. 7.1.4. manter escrituração propri~ aos recursos destinados ·ao P,lano Petros 
' I • Lanxess, identificando a participação de tais recursOs' no patrimônio total , 

administrado pela P,etros; · · · · · 

-7.'l.5. remeter mensàlmente a Lanxess rélatórió. de investimento~ ,· e de 
segtJridade ao Plano Petros Lànxess; .· · 

. ' . . " . . 
7.1.6. · efetiiàr pagamento dos beneffcios ·aos Assistidos,· na forma preVista ~o 
Re~ula~ento do PlanoPeirós Lanxess;· .· . , . . . 

. ' . . . i I . . .. • . ' . I 

7.1.7. não divu'lgar, informações recE!bidas nos t~rmos do disposto nas alfneas· 
"a:· a ''d"'do subitem 6.1.7., salvo se autorizada pela Lanxess; 

, 7.1.8. ·fornecer à Lanxess, mediante solicitação desta, lt"lformações relativas ao 
· Plano Petros fanxess; · · . · ,· · · · , · · · · :.. ''. . . . ·. 
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CLÁUSULA OITAVA- CONTRIBUIÇÕES E DESPESAS COM A ADMINISTRAÇÃO . 

8.1. · Contribuição de Custeio- O Plano Petros Lanxess será custeado: 

a) por contribuições da Lanxess; 

b) por contribuições dos Participantes e dos Assistidos, exclufdos os 
beneficiários, do Plano Petros Lanxess; e 

c) pelo rendimento das aplicações dos recursos do Plano Petros Larixess. 

8.1.1. As contribuições de custeio devidas tanto pela Lanxess como pelos 
Participantes e pelos Assistidos, excluídos os beneficiários, do Plano Petros 
.Lanxess, serão aquelas constantes do Plano de Custeio. . 

8.1.2. As contribuições de custeio serão recolhidas à Petros até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês seguinte àquele a que corresponderem . . 

8.1.3. Em períodos não superiores a 3 (três) anos, a taxa de contribuição de 
custeio relativa ao Plano Petros Lanxess será reexaminada pela Petros, em 
conjunto com a · Lanxess. Se, em decorrência do reexame, verificar-se · a 
necessidade de aumentar a .taxa de contribuição de custeio, a Lanxess terá o 

. prazo de 1 (um) ano para promover o ajuste necessário. · · 

8.2. Taxa de Administração- As despesas relativas à administração, pela Petros, do 
Plano Petros Lanxess, serão custeadas pelos Participantes, pelos Assistidos, 

' excluídos os beneficiários, e pela Lanxess, mediante uma Taxa de 
Administração correspondente a 4% !quatro por cento) do total das contribuições 
vertidas ao Plano Petros Lanxess. 

8.2.1. Anualmente, .a Petros e a Lanxess examinarão a conveniência de manter 
ou alterar, para mais ou menos, a taxa de administração cobrada pela Petros, à 
vista das eventuais variações dos parâmetros que servem de base para a sua 
fixação. · 

CLÁUSULA NONA PARTICIPAÇÃO ·DO PLANO PETROS LANXESS· NO 
PATR.OMÔNIO ADMINISTRADO PELA PETROS 

9.1. O Plano Petros Lanxess tem· patrimônio próprio, individualizado na contabilidade 
da Petros, sendo totalmente desvinculado dos demais planos de benefícios 
administrados pela Petros. 

9.2. Observadas as normas previstas na cláusula quarta do presente Co.nvênio de 
Adesão, os recursos destinados ao Plano Petros Larixess . serão aplicados em ativos 
próprios, de propriedade exclusiva do plano ou em conjunto c~m outros planos ou com . 
terceiros. obserVada a legislação vigente. 

C.LÁUSULA DÉCIMA- ADESÃO DE OUTRAS PATROCINADORAS 



r 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RETIRADA ·DE PATROCrNtO OU EXTINÇÃO DO 
PLANO PETROS LANXE55 

/ · 

11.1. A extinção do Plimo Petrós Lanxess ou a retirada de patrocínio dependerá de 
prévia autorização do órgão regulador das entidades fechadas de previdência . 
complementar. 

11.2. Enseja o pedido de retirada de patrocínio a ocorrência de qualquer das seguintes 
hipóteses: 

a) decisão da Lanxess; 

b) extinção ou dissolução da Lanxess; 

c) decisão da Petros, em caso de descumprimento, pela Lanxess, do Acordo oú 
do presente Convênio . de Adesão, desde que, notificada para dar 
cumprimento à Obrigação, não o faça no prazo. estabelecido. 

11.3. O pedido de retircida de patrocínio, quand.o iniciativa da Lahxess, deverá ser 
formalizado por carta registrada dirigida à Petros. 

11.4. Dei~and<? a Lanxess de patrocinar o Plano Petros Lanxess, ficará o_brigada, até a 
data de ·retirada do patrocínio ou da extinção do Plano Petros Lanxess, a dar 
cumprimento à totalidade dos compromissos assumidos perante a Petros relativamente 
aos direitos dos Participantes e dos Assistidos e, ainda, às obrigações legais. 

11.5. Ocorrendo a retirada de patrocínio do Plano Petros Lanxess, eventuais 
posteriores reivindicações judiciais de Participf,'lntes e de Assistidas com base ·em ato 
ou fato anterior à retirada, serão de responsabilidade da Lanxess ou da Petros, na 
dependência da qual delas, na deci.são transitada em julgado, 'seja apontada como 
responsável. A Lanxess e a Petros não pode'rão compor amigavelmente reivindicação 
que se enquadre 11a hipótese prevista neste item, salvo se ambas estiverem de acordo, 
manifestado por escrito. · · 

11.6. A retirada da Lanxess da condição de patrocinadora do Plano Petros Lanxess se 
processará com observância das disposições do Estatuto da Petros e da legislação 
aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

i 2.1. Tendo em conta qye o presente Convênio de Adesão tem por objeto regular as 
condições de . patrocínio do Plano Petros Lanxess constituído em decorrência da . 
Reestruturação, as disposições · dele · constantes deverão ser interpretadas 
necessariamente em conjunto com as do Acordo. 

12.2. A Lanxess declara ter conhecimento de que, nos termos do dispÇ>sitivo no 
parágrafo único do ·art. 63, da Lei Compl~mentar n2 109, de 29/5/2001, responderão 
civilmente pelos danos e prejuízos que causarem à Petros os atuários, os auditores 
independentes, os avaliadores de gestão e outros profissionais ·que prestem serviço 
técnicos à entidade. 
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·. cL.ÁuslJLA ·oéCIMA PRIMEIRA~ RETIRADA ·DE PATRocíNIO ou EXTINÇÃo Do 
. PLANO PETROS LANXESS . . . . . 

. \ . . . . , I .--· ' 

· · 11.1 . A extinção ·do Plano Petrós L:anxess ou "a retirada de. pàtrocí nio dependerá de 
, préVia autorização · cio ·órg~~ ·r~gulador das entidades . f~chadas de · previdência 

· complementar.· · . · · · · , · 
! ' · ( 

. . . . . ·'. , . I . . • I 

11 ~2. Enseja o pedido de retirada de patro~cínio a ocorrência de -qualquer das seguintes 
hipóteses: . 1. · .· · '. • • • · . ·_ • · . ·• . · ' 1 

·a) decisão da Lanxess; 

· b) extinção ou dissolução da Lanxess; 

/, · 

. . c) ·decisão dáPetrQs, erTj casod~ dé~cwnprimento, pela Lanxess, do Aco~dQ oú 
do· presente Convênio . de . Adesão, . desde . qu'e; notificada', para dar ' · 
cumprimento à pbriga~ão~ não o faça no prazo. estabelecido. · · 

' 'I 'I ," \ 

· 1.1 :3. o' pedido de r~tinida ·de patrocínio, quando iniciativc{ da Lahxess, deverá ~er 
forrrializádo·por carta registrada dirigfd~ á Petr,às. . . · . . 

. ( " \ , . . . . . . -'. . . . • ' ( 

11 A. · D'ei.l(anc:lo a Lanxess de patrocinár o Plano Petros Lanxess, ficá~á obrigada, até a 
.. _ data:·. de ·retirada ~do. patrocínio ·ou da ~xtil"!ção ·do ,Pifno Petros , Lánxess, a dar 

. cumprimento à tot~Udade dos compromis~os assumidos perante a Petros relativamente . 
aos direitos ôos. Participant(:!S e dos Assistidqs e, ainda, às obrigações legais, ' 

. . I . ~ ' ( . ' , ' ' ' . ., , . ~ ' ' . . . ' ' ' , . , , ' · , ' ' I . ' I 

. -11.5. Ocórrendb a retirada . dê. · patrocínio. qo Plano . Petrqs Lii'hxess, eventuais 
. · posteriores reivinc,licações judiciais de Pattícipantes ~- de Assistidas com base 'em ato 
. ou .fato ante~ior a' retirada, serão de resporysabilídade da Lanxess ·ou da Petros, na 

dependêl"!cia éla qual delas, na decisão transitada em julgado, 'seja: apontada como 
respqnsável. A Lanxess e a .Petros não pode'rão compor amigavelmente reivindicação 
que. se ~nqua_çlre na hipótes~;~ previ~ta neste item; salvo se arnbàs estiverem de acorç!o, 

· . manifestado por escrito. 
. , ~ I . . 

' I . . . ' I' . . . . \ ' . 

1 1 .6. A retirada ·da Lánxess .dá condição' de patrocinadora do Plano Petros Lanxess se 
' 1 processará corn observância das disposiÇões do1 Estatutõ da Petros e·,da legislação 

. · .. , · aplicável. · · · ' · · · 

I. 

. CLÁUSUL~ DÉCIMA ~EGUNDÃ- DISPOSIÇÕES G1ERAIS 

i 2.1: · iend~ 'em cónta que ·o presente Cdnvêriio de Adesão tem por objeto regular as 
condiÇões dé . patrocínio.' do Plano . Petros Lanxess .constitufdo .em decorrência da . 
'Ree~truturação, as dispos!ções · del~ const~ntes deverãcr ser interpretadas 
necessariamente em conjunto-com as d~ Acordo. , . 

. . · . . . · . . . . ' I . / 

- 122. A Lanxess declar~ ter conhecimento de que, _no~ termos do dispÇ>sitivo no 
parágrafo ·unico do :art. 63;_ ·da Lei Compl~rnentar n2 10~, de 29/5/2001 .: !:_e~ponderão 
civilmente pelos danos.· e prejufzos que causàrem 'à . Petros os atuários, os auditores 
independentes, os avaliadores .de gestão e. óutros profissionais ·que prestem serviço 
técnicos à entidade. . . . . 

.~ 
. '· 

. ··, 

f . ' 

.. 

· 1 

/ 



) 

) 



.· 

.· 

( ~-

12:3. O não exercício, por qualquer das Partes, de qualquer direito assegurado neste 
Convênio de Adésão, no Estatuto da Petros e no Regulamento do Plano Petros 
Lanxess ou a não aplicação de qualquer sanção neles prevista, não importará em . 
novação quanto a seus termos, não podendo ser 'interpretado como renúncia ou 
desistência de tais direitos. · · 

12.4. O presente Convênio de Adesão vigorará, por prazo· indeterminada: a partir da 
data da publicação, no Diário Oficial da União. da Portaria de sua aprovação· pelo órgão 
governamental competente. 

12.5. As Partes que elegem o foro da cidade do Rio de Janeiro como o competente 
para dirimir todas as questões oriundas deste Convênio, com renúncia expressa a 
qúalquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, 
na presença elas t~stemunhas abaixo> · 

Rio de Janeiro,..2S" de o-.~--;;'ç; de 2009. 

· . ;!~lo : 
FUNDAÇÃO DE SEGlfiriDADE OCIAL- PÉTROS 

Wagner Pinheiro . Oliveira 

.· J;:~Ç ' 
Lanxes{Efistômeros do Brasil S.A. 

Jorg Schneider 

,_;...~--.._-: ··-~...-----1-d.., 
1 .... ; :era e l ...... A;.;!, : · . . · ' ., ;.ôeS-



·. 

( 

/ 



. I 

,_I 
.r 

• I 

·' " 

I ' .-

\ . 

"\ 
. \ .. 

• r 

) 
•I 

' \ 

I 

/ 

·' 

' I 

' 

I 
.. 

I 
I 

I · 

. \. 

/ 

\ 

I 

I 

I 

. I 

,. 

I . 

. • 
./ 1 

.· . 



) 

) 




